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TEMA - COMUNICAÇÃO SOCIAL 

1. ADO 10: Monopólio e Oligopólio 

Autor (es) PSOL - Partido Socialismo e Liberdade 

Norma Atacada  Controvérsia constitucional na qual se imputa inércia ao Congresso Nacional 
em legislar sobre: (i) o direito de resposta (CF/1988, art. 5º, V); (ii) as regras 
de produção e de programação das emissoras de rádio e televisão (CF/1988, 
arts. 220, § 3º, II; e 221, I a IV); e (iii) a proibição do monopólio e do oligopólio 
nos meios de comunicação social (CF/1988, art. 220, § 5º). 

Descrição do Objeto Regras sobre produção e de programação de rádio e televisão 

Subtema  1 Direito de Resposta 

Subtema  2 Monopólio e oligopólio 

Status Atual 19/06/2023 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Julgamento conjunto das 
ADOS 10 e 11. Direito de resposta (CF, art. 5º, V); regras de produção e de 
programação das emissoras de rádio e televisão (CF, art. 220, § 3º, II, e art. 221, 
I a IV); e proibição do monopólio e do oligopólio nos meios de comunicação 
social (CF, art. 220, § 5º). Inépcia da inicial. Contrariedade à jurisprudência 
dominante. Perda superveniente do objeto. Prejudicialidade. 1. Inexistência de 
omissão legislativa quanto ao direito de resposta (CF, art. 5º, V). Norma 
constitucional de eficácia plena e a aplicabilidade imediata, cuja tutela judicial 
não requer disciplina específica, podendo ser prestada com fundamento direto 
na ordem constitucional, assim como por meio da aplicação da legislação 
ordinária. Precedentes (ADPF 130, Rel. Min. Ayres Britto). 2. Defesa da família 
contra as programações de rádio e televisão (CF, art. 220, § 3º, II). Proteção 
constitucional instrumentalizada por meio do Sistema de Classificação 
Indicativa (ADI 2.404, Rel. Min. Dias Toffoli). 3. Preceitos constitucionais 
informativos do conteúdo das programações de rádio e televisão (CF, art. 221, 
I a IV). Normas de princípio cuja densificação normativa não exige“lei 
específica”. Inépcia da inicial por não indicar a suposta norma instituidora do 
dever de legislar “especificamente” e por ausência de definição quanto ao 
conteúdo do provimento judicial requerido (Lei nº 9.868/99, art. 12-B). Prejuízo 
do pedido em razão da modificação substancial do quadro normativo existente 
à época do ajuizamento da ação. 4. Proibição do monopólio e do oligopólio nos 
meios de comunicação social (CF, art. 220, § 5º). Substancial modificação do 
quandro normativo existente, com superveniente edição da Lei de Defesa da 
Concorrência (Lei nº 12.529/2011), entre outros diplomas destinados à 
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proteção da ordem econômica. Prejudicialidade. 5. ADOs prejudicadas. 
Extinção dos processos sem resolução de Mérito. 

 

 

2. ADO 11: Monopólio e Oligopólio 

Autor (es) CONTCOP - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comunicações e 
Publicidade 

Norma Atacada  Controvérsia constitucional na qual se imputa inércia ao Congresso Nacional 
em legislar sobre: (i) o direito de resposta (CF/1988, art. 5º, V) e (ii) as regras 
de produção e de programação das emissoras de rádio e televisão (CF/1988, 
arts. 220, § 3º, II; e 221, I a IV) 

Descrição do Objeto Regras sobre produção e de programação de rádio e televisão 

Subtema  1 Direito de Resposta 

Subtema  2 Monopólio e oligopólio 

Status Atual 19/06/2023 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Julgamento conjunto das 
ADOS 10 e 11. Direito de resposta (CF, art. 5º, V); regras de produção e de 
programação das emissoras de rádio e televisão (CF, art. 220, § 3º, II, e art. 221, 
I a IV); e proibição do monopólio e do oligopólio nos meios de comunicação 
social (CF, art. 220, § 5º). Inépcia da inicial. Contrariedade à jurisprudência 
dominante. Perda superveniente do objeto. Prejudicialidade. 1. Inexistência de 
omissão legislativa quanto ao direito de resposta (CF, art. 5º, V). Norma 
constitucional de eficácia plena e a aplicabilidade imediata, cuja tutela judicial 
não requer disciplina específica, podendo ser prestada com fundamento direto 
na ordem constitucional, assim como por meio da aplicação da legislação 
ordinária. Precedentes (ADPF 130, Rel. Min. Ayres Britto). 2. Defesa da família 
contra as programações de rádio e televisão (CF, art. 220, § 3º, II). Proteção 
constitucional instrumentalizada por meio do Sistema de Classificação 
Indicativa (ADI 2.404, Rel. Min. Dias Toffoli). 3. Preceitos constitucionais 
informativos do conteúdo das programações de rádio e televisão (CF, art. 221, 
I a IV). Normas de princípio cuja densificação normativa não exige“lei 
específica”. Inépcia da inicial por não indicar a suposta norma instituidora do 
dever de legislar “especificamente” e por ausência de definição quanto ao 
conteúdo do provimento judicial requerido (Lei nº 9.868/99, art. 12-B). Prejuízo 
do pedido em razão da modificação substancial do quadro normativo existente 
à época do ajuizamento da ação. 4. Proibição do monopólio e do oligopólio nos 
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meios de comunicação social (CF, art. 220, § 5º). Substancial modificação do 
quandro normativo existente, com superveniente edição da Lei de Defesa da 
Concorrência (Lei nº 12.529/2011), entre outros diplomas destinados à 
proteção da ordem econômica. Prejudicialidade. 5. ADOs prejudicadas. 
Extinção dos processos sem resolução de Mérito. 

3. ADO 22: Publicidade de bebidas alcoólicas 

Autor (es) Procuradoria-Geral da República 

Norma Atacada  Lei n° 9.294, de 15/07/1996 

Descrição do Objeto Publicidade de bebidas alcoólicas 

Subtema  1 Publicidade  

Subtema  2 Bebidas  

Status Atual 21/12/2015 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. 
REGULAMENTAÇÃO DE PROPAGANDA DE BEBIDAS DE TEOR ALCOÓLICO 
INFERIOR A TREZE GRAUS GAY LUSSAC (13° GL). AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 
ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO. ART. 2º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COMO 
LEGISLADOR POSITIVO, SUBSTITUINDO-SE AO PODER LEGISLATIVO NA 
DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS ADOTADOS NA APROVAÇÃO DAS NORMAS DE 
PROPAGANDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS: PRECEDENTES. AÇÃO JULGADA 
IMPROCEDENTE. DECISÃO COM EFEITOS VINCULANTES. 

4. ADPF 130: Lei de Imprensa 

Autor (es) PDT - Partido Democrático Trabalhista 

Norma Atacada  Lei nº 5.250, de 09/02/1967. 

Descrição do Objeto Lei de Imprensa 

Status Atual 06/05/2011 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF). LEI DE 
IMPRENSA. ADEQUAÇÃO DA AÇÃO. REGIME CONSTITUCIONAL DA "LIBERDADE 
DE INFORMAÇÃO JORNALÍSTICA", EXPRESSÃO SINÔNIMA DE LIBERDADE DE 
IMPRENSA. A "PLENA" LIBERDADE DE IMPRENSA COMO CATEGORIA JURÍDICA 
PROIBITIVA DE QUALQUER TIPO DE CENSURA PRÉVIA. A PLENITUDE DA 
LIBERDADE DE IMPRENSA COMO REFORÇO OU SOBRE TUTELA DAS 
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LIBERDADES DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, DE INFORMAÇÃO E DE 
EXPRESSÃO ARTÍSTICA, CIENTÍFICA, INTELECTUAL E COMUNICACIONAL. 
LIBERDADES QUE DÃO CONTEÚDO ÀS RELAÇÕES DE IMPRENSA E QUE SE PÕEM 
COMO SUPERIORES BENS DE PERSONALIDADE E MAIS DIRETA EMANAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. O CAPÍTULO 
CONSTITUCIONAL DA COMUNICAÇÃO SOCIAL COMO SEGMENTO 
PROLONGADOR DAS LIBERDADES DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, DE 
INFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA, CIENTÍFICA, INTELECTUAL E 
COMUNICACIONAL. TRANSPASSE DA FUNDAMENTALIDADE DOS DIREITOS 
PROLONGADOS AO CAPÍTULO PROLONGADOR. PONDERAÇÃO DIRETAMENTE 
CONSTITUCIONAL ENTRE BLOCOS DE BENS DE PERSONALIDADE: O BLOCO DOS 
DIREITOS QUE DÃO CONTEÚDO À LIBERDADE DE IMPRENSA E O BLOCO DOS 
DIREITOS À IMAGEM, HONRA, INTIMIDADE E VIDA PRIVADA. PRECEDÊNCIA DO 
PRIMEIRO BLOCO. INCIDÊNCIA A POSTERIORI DO SEGUNDO BLOCO DE 
DIREITOS, PARA O EFEITO DE ASSEGURAR O DIREITO DE RESPOSTA E ASSENTAR 
RESPONSABILIDADES PENAL, CIVIL E ADMINISTRATIVA, ENTRE OUTRAS 
CONSEQUÊNCIAS DO PLENO GOZO DA LIBERDADE DE IMPRENSA. PECULIAR 
FÓRMULA CONSTITUCIONAL DE PROTEÇÃO A INTERESSES PRIVADOS QUE, 
MESMO INCIDINDO A POSTERIORI, ATUA SOBRE AS CAUSAS PARA INIBIR 
ABUSOS POR PARTE DA IMPRENSA. PROPORCIONALIDADE ENTRE LIBERDADE 
DE IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS E MATERIAIS A 
TERCEIROS. RELAÇÃO DE MÚTUA CAUSALIDADE ENTRE LIBERDADE DE 
IMPRENSA E DEMOCRACIA. RELAÇÃO DE INERÊNCIA ENTRE PENSAMENTO 
CRÍTICO E IMPRENSA LIVRE. A IMPRENSA COMO INSTÂNCIA NATURAL DE 
FORMAÇÃO DA OPINIÃO PÚBLICA E COMO ALTERNATIVA À VERSÃO OFICIAL 
DOS FATOS. PROIBIÇÃO DE MONOPOLIZAR OU OLIGOPOLIZAR ÓRGÃOS DE 
IMPRENSA COMO NOVO E AUTÔNOMO FATOR DE INIBIÇÃO DE ABUSOS. 
NÚCLEO DA LIBERDADE DE IMPRENSA E MATÉRIAS APENAS PERIFERICAMENTE 
DE IMPRENSA. AUTORREGULAÇÃO E REGULAÇÃO SOCIAL DA ATIVIDADE DE 
IMPRENSA. NÃO RECEPÇÃO EM BLOCO DA LEI Nº 5.250/1967 PELA NOVA 
ORDEM CONSTITUCIONAL. EFEITOS JURÍDICOS DA DECISÃO. PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO. 1. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 
(ADPF). LEI DE IMPRENSA. ADEQUAÇÃO DA AÇÃO. A ADPF, fórmula processual 
subsidiária do controle concentrado de constitucionalidade, é via adequada à 
impugnação de norma pré-constitucional. Situação de concreta ambiência 
jurisdicional timbrada por decisões conflitantes. Atendimento das condições da 
ação. 2. REGIME CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE DE IMPRENSA COMO 
REFORÇO DAS LIBERDADES DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, DE 
INFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃO EM SENTIDO GENÉRICO, DE MODO A ABARCAR 
OS DIREITOS À PRODUÇÃO INTELECTUAL, ARTÍSTICA, CIENTÍFICA E 
COMUNICACIONAL. A Constituição reservou à imprensa todo um bloco 
normativo, com o apropriado nome "Da Comunicação Social" (capítulo V do 
título VIII). A imprensa como plexo ou conjunto de "atividades" ganha a 
dimensão de instituição-ideia, de modo a poder influenciar cada pessoa de per 
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se e até mesmo formar o que se convencionou chamar de opinião pública. Pelo 
que ela, Constituição, destinou à imprensa o direito de controlar e revelar as 
coisas respeitantes à vida do Estado e da própria sociedade. A imprensa como 
alternativa à explicação ou versão estatal de tudo que possa repercutir no seio 
da sociedade e como garantido espaço de irrupção do pensamento crítico em 
qualquer situação ou contingência. Entendendo-se por pensamento crítico o 
que, plenamente comprometido com a verdade ou essência das coisas, se dota 
de potencial emancipatório de mentes e espíritos. O corpo normativo da 
Constituição brasileira sinonimiza liberdade de informação jornalística e 
liberdade de imprensa, rechaçante de qualquer censura prévia a um direito que 
é signo e penhor da mais encarecida dignidade da pessoa humana, assim como 
do mais evoluído estado de civilização. 3. O CAPÍTULO CONSTITUCIONAL DA 
COMUNICAÇÃO SOCIAL COMO SEGMENTO PROLONGADOR DE SUPERIORES 
BENS DE PERSONALIDADE QUE SÃO A MAIS DIRETA EMANAÇÃO DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA: A LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO 
E O DIREITO À INFORMAÇÃO E À EXPRESSÃO ARTÍSTICA, CIENTÍFICA, 
INTELECTUAL E COMUNICACIONAL. TRANSPASSE DA NATUREZA JURÍDICA DOS 
DIREITOS PROLONGADOS AO CAPÍTULO CONSTITUCIONAL SOBRE A 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. O art. 220 da Constituição radicaliza e alarga o regime 
de plena liberdade de atuação da imprensa, porquanto fala: a) que os 
mencionados direitos de personalidade (liberdade de pensamento, criação, 
expressão e informação) estão a salvo de qualquer restrição em seu exercício, 
seja qual for o suporte físico ou tecnológico de sua veiculação; b) que tal 
exercício não se sujeita a outras disposições que não sejam as figurantes dela 
própria, Constituição. A liberdade de informação jornalística é versada pela 
Constituição Federal como expressão sinônima de liberdade de imprensa. Os 
direitos que dão conteúdo à liberdade de imprensa são bens de personalidade 
que se qualificam como sobredireitos. Daí que, no limite, as relações de 
imprensa e as relações de intimidade, vida privada, imagem e honra são de 
mútua excludência, no sentido de que as primeiras se antecipam, no tempo, às 
segundas; ou seja, antes de tudo prevalecem as relações de imprensa como 
superiores bens jurídicos e natural forma de controle social sobre o poder do 
Estado, sobrevindo as demais relações como eventual responsabilização ou 
consequência do pleno gozo das primeiras. A expressão constitucional 
"observado o disposto nesta Constituição" (parte final do art. 220) traduz a 
incidência dos dispositivos tutelares de outros bens de personalidade, é certo, 
mas como consequência ou responsabilização pelo desfrute da "plena 
liberdade de informação jornalística" (§ 1º do mesmo art. 220 da Constituição 
Federal). Não há liberdade de imprensa pela metade ou sob as tenazes da 
censura prévia, inclusive a procedente do Poder Judiciário, pena de se resvalar 
para o espaço inconstitucional da prestidigitação jurídica. Silenciando a 
Constituição quanto ao regime da internet (rede mundial de computadores), 
não há como se lhe recusar a qualificação de território virtual livremente 
veiculador de ideias e opiniões, debates, notícias e tudo o mais que signifique 
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plenitude de comunicação. 4. MECANISMO CONSTITUCIONAL DE CALIBRAÇÃO 
DE PRINCÍPIOS. O art. 220 é de instantânea observância quanto ao desfrute das 
liberdades de pensamento, criação, expressão e informação que, de alguma 
forma, se veiculem pelos órgãos de comunicação social. Isto sem prejuízo da 
aplicabilidade dos seguintes incisos do art. 5º da mesma Constituição Federal: 
vedação do anonimato (parte final do inciso IV); do direito de resposta (inciso 
V); direito a indenização por dano material ou moral à intimidade, à vida 
privada, à honra e à imagem das pessoas (inciso X); livre exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer (inciso XIII); direito ao resguardo do sigilo da fonte de informação, 
quando necessário ao exercício profissional (inciso XIV). Lógica diretamente 
constitucional de calibração temporal ou cronológica na empírica incidência 
desses dois blocos de dispositivos constitucionais (o art. 220 e os mencionados 
incisos do art. 5º). Noutros termos, primeiramente, assegura-se o gozo dos 
sobredireitos de personalidade em que se traduz a "livre" e "plena" 
manifestação do pensamento, da criação e da informação. Somente depois é 
que se passa a cobrar do titular de tais situações jurídicas ativas um eventual 
desrespeito a direitos constitucionais alheios, ainda que também 
densificadores da personalidade humana. Determinação constitucional de 
momentânea paralisia à inviolabilidade de certas categorias de direitos 
subjetivos fundamentais, porquanto a cabeça do art. 220 da Constituição veda 
qualquer cerceio ou restrição à concreta manifestação do pensamento (vedado 
o anonimato), bem assim todo cerceio ou restrição que tenha por objeto a 
criação, a expressão e a informação, seja qual for a forma, o processo, ou o 
veículo de comunicação social. Com o que a Lei Fundamental do Brasil veicula 
o mais democrático e civilizado regime da livre e plena circulação das ideias e 
opiniões, assim como das notícias e informações, mas sem deixar de prescrever 
o direito de resposta e todo um regime de responsabilidades civis, penais e 
administrativas. Direito de resposta e responsabilidades que, mesmo atuando 
a posteriori, infletem sobre as causas para inibir abusos no desfrute da 
plenitude de liberdade de imprensa. 5. PROPORCIONALIDADE ENTRE 
LIBERDADE DE IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em si mesma, 
poderoso fator de inibição da liberdade de imprensa, em violação ao princípio 
constitucional da proporcionalidade. A relação de proporcionalidade entre o 
dano moral ou material sofrido por alguém e a indenização que lhe caiba 
receber (quanto maior o dano maior a indenização) opera é no âmbito interno 
da potencialidade da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada tendo a 
ver com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo por órgão 
de imprensa, porque, senão, a liberdade de informação jornalística deixaria de 
ser um elemento de expansão e de robustez da liberdade de pensamento e de 
expressão lato sensu para se tornar um fator de contração e de esqualidez 
dessa liberdade. Em se tratando de agente público, ainda que injustamente 
ofendido em sua honra e imagem, subjaz à indenização uma imperiosa cláusula 
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de modicidade. Isto porque todo agente público está sob permanente vigília da 
cidadania. E quando o agente estatal não prima por todas as aparências de 
legalidade e legitimidade no seu atuar oficial, atrai contra si mais fortes 
suspeitas de um comportamento antijurídico francamente sindicável pelos 
cidadãos. 6. RELAÇÃO DE MÚTUA CAUSALIDADE ENTRE LIBERDADE DE 
IMPRENSA E DEMOCRACIA. A plena liberdade de imprensa é um patrimônio 
imaterial que corresponde ao mais eloquente atestado de evolução político-
cultural de todo um povo. Pelo seu reconhecido condão de vitalizar por muitos 
modos a Constituição, tirando-a mais vezes do papel, a Imprensa passa a 
manter com a democracia a mais entranhada relação de mútua dependência 
ou retroalimentação. Assim visualizada como verdadeira irmã siamesa da 
democracia, a imprensa passa a desfrutar de uma liberdade de atuação ainda 
maior que a liberdade de pensamento, de informação e de expressão dos 
indivíduos em si mesmos considerados. O § 5º do art. 220 apresenta-se como 
norma constitucional de concretização de um pluralismo finalmente 
compreendido como fundamento das sociedades autenticamente 
democráticas; isto é, o pluralismo como a virtude democrática da respeitosa 
convivência dos contrários. A imprensa livre é, ela mesma, plural, devido a que 
são constitucionalmente proibidas a oligopolização e a monopolização do setor 
(§ 5º do art. 220 da CF). A proibição do monopólio e do oligopólio como novo 
e autônomo fator de contenção de abusos do chamado "poder social da 
imprensa". 7. RELAÇÃO DE INERÊNCIA ENTRE PENSAMENTO CRÍTICO E 
IMPRENSA LIVRE. A IMPRENSA COMO INSTÂNCIA NATURAL DE FORMAÇÃO DA 
OPINIÃO PÚBLICA E COMO ALTERNATIVA À VERSÃO OFICIAL DOS FATOS. O 
pensamento crítico é parte integrante da informação plena e fidedigna. O 
possível conteúdo socialmente útil da obra compensa eventuais excessos de 
estilo e da própria verve do autor. O exercício concreto da liberdade de 
imprensa assegura ao jornalista o direito de expender críticas a qualquer 
pessoa, ainda que em tom áspero ou contundente, especialmente contra as 
autoridades e os agentes do Estado. A crítica jornalística, pela sua relação de 
inerência com o interesse público, não é aprioristicamente suscetível de 
censura, mesmo que legislativa ou judicialmente intentada. O próprio das 
atividades de imprensa é operar como formadora de opinião pública, espaço 
natural do pensamento crítico e "real alternativa à versão oficial dos fatos" ( 
Deputado Federal Miro Teixeira). 8. NÚCLEO DURO DA LIBERDADE DE 
IMPRENSA E A INTERDIÇÃO PARCIAL DE LEGISLAR. A uma atividade que já era 
"livre" (incisos IV e IX do art. 5º), a Constituição Federal acrescentou o 
qualificativo de "plena" (§ 1º do art. 220). Liberdade plena que, repelente de 
qualquer censura prévia, diz respeito à essência mesma do jornalismo (o 
chamado "núcleo duro" da atividade). Assim entendidas as coordenadas de 
tempo e de conteúdo da manifestação do pensamento, da informação e da 
criação lato sensu, sem o que não se tem o desembaraçado trânsito das ideias 
e opiniões, tanto quanto da informação e da criação. Interdição à lei quanto às 
matérias nuclearmente de imprensa, retratadas no tempo de início e de 
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duração do concreto exercício da liberdade, assim como de sua extensão ou 
tamanho do seu conteúdo. Tirante, unicamente, as restrições que a Lei 
Fundamental de 1988 prevê para o "estado de sítio" (art. 139), o Poder Público 
somente pode dispor sobre matérias lateral ou reflexamente de imprensa, 
respeitada sempre a ideia-força de que quem quer que seja tem o direito de 
dizer o que quer que seja. Logo, não cabe ao Estado, por qualquer dos seus 
órgãos, definir previamente o que pode ou o que não pode ser dito por 
indivíduos e jornalistas. As matérias reflexamente de imprensa, suscetíveis, 
portanto, de conformação legislativa, são as indicadas pela própria 
Constituição, tais como: direitos de resposta e de indenização, proporcionais 
ao agravo; proteção do sigilo da fonte ("quando necessário ao exercício 
profissional"); responsabilidade penal por calúnia, injúria e difamação; 
diversões e espetáculos públicos; estabelecimento dos "meios legais que 
garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de programas 
ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, 
bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser 
nocivos à saúde e ao meio ambiente" (inciso II do § 3º do art. 220 da CF); 
independência e proteção remuneratória dos profissionais de imprensa como 
elementos de sua própria qualificação técnica (inciso XIII do art. 5º); 
participação do capital estrangeiro nas empresas de comunicação social (§ 4º 
do art. 222 da CF); composição e funcionamento do Conselho de Comunicação 
Social (art. 224 da Constituição). Regulações estatais que, sobretudo incidindo 
no plano das consequências ou responsabilizações, repercutem sobre as causas 
de ofensas pessoais para inibir o cometimento dos abusos de imprensa. 
Peculiar fórmula constitucional de proteção de interesses privados em face de 
eventuais descomedimentos da imprensa (justa preocupação do Ministro 
Gilmar Mendes), mas sem prejuízo da ordem de precedência a esta conferida, 
segundo a lógica elementar de que não é pelo temor do abuso que se vai coibir 
o uso. Ou, nas palavras do Ministro Celso de Mello, "a censura governamental, 
emanada de qualquer um dos três Poderes, é a expressão odiosa da face 
autoritária do poder público". 9. AUTORREGULAÇÃO E REGULAÇÃO SOCIAL DA 
ATIVIDADE DE IMPRENSA. É da lógica encampada pela nossa Constituição de 
1988 a autorregulação da imprensa como mecanismo de permanente ajuste 
de limites da sua liberdade ao sentir-pensar da sociedade civil. Os padrões de 
seletividade do próprio corpo social operam como antídoto que o tempo não 
cessa de aprimorar contra os abusos e desvios jornalísticos. Do dever de 
irrestrito apego à completude e fidedignidade das informações comunicadas 
ao público decorre a permanente conciliação entre liberdade e 
responsabilidade da imprensa. Repita-se: não é jamais pelo temor do abuso 
que se vai proibir o uso de uma liberdade de informação a que o próprio Texto 
Magno do País apôs o rótulo de "plena" (§ 1 do art. 220). 10. NÃO RECEPÇÃO 
EM BLOCO DA LEI 5.250 PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. 10.1. Óbice 
lógico à confecção de uma lei de imprensa que se orne de compleição 
estatutária ou orgânica. A própria Constituição, quando o quis, convocou o 
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legislador de segundo escalão para o aporte regratório da parte restante de 
seus dispositivos (art. 29, art. 93 e § 5º do art. 128). São irregulamentáveis os 
bens de personalidade que se põem como o próprio conteúdo ou substrato da 
liberdade de informação jornalística, por se tratar de bens jurídicos que têm na 
própria interdição da prévia interferência do Estado o seu modo natural, cabal 
e ininterrupto de incidir. Vontade normativa que, em tema elementarmente de 
imprensa, surge e se exaure no próprio texto da Lei Suprema. 10.2. 
Incompatibilidade material insuperável entre a Lei n° 5.250/67 e a Constituição 
de 1988. Impossibilidade de conciliação que, sobre ser do tipo material ou de 
substância (vertical), contamina toda a Lei de Imprensa: a) quanto ao seu 
entrelace de comandos, a serviço da prestidigitadora lógica de que para cada 
regra geral afirmativa da liberdade é aberto um leque de exceções que 
praticamente tudo desfaz; b) quanto ao seu inescondível efeito prático de ir 
além de um simples projeto de governo para alcançar a realização de um 
projeto de poder, este a se eternizar no tempo e a sufocar todo pensamento 
crítico no País. 10.3 São de todo imprestáveis as tentativas de conciliação 
hermenêutica da Lei 5.250/67 com a Constituição, seja mediante expurgo puro 
e simples de destacados dispositivos da lei, seja mediante o emprego dessa 
refinada técnica de controle de constitucionalidade que atende pelo nome de 
"interpretação conforme a Constituição". A técnica da interpretação conforme 
não pode artificializar ou forçar a descontaminação da parte restante do 
diploma legal interpretado, pena de descabido incursionamento do intérprete 
em legiferação por conta própria. Inapartabilidade de conteúdo, de fins e de 
viés semântico (linhas e entrelinhas) do texto interpretado. Caso-limite de 
interpretação necessariamente conglobante ou por arrastamento teleológico, 
a pré-excluir do intérprete/aplicador do Direito qualquer possibilidade da 
declaração de inconstitucionalidade apenas de determinados dispositivos da 
lei sindicada, mas permanecendo incólume uma parte sobejante que já não 
tem significado autônomo. Não se muda, a golpes de interpretação, nem a 
inextrincabilidade de comandos nem as finalidades da norma interpretada. 
Impossibilidade de se preservar, após artificiosa hermenêutica de depuração, 
a coerência ou o equilíbrio interno de uma lei (a Lei federal nº 5.250/67) que 
foi ideologicamente concebida e normativamente apetrechada para operar em 
bloco ou como um todo pro indiviso. 11. EFEITOS JURÍDICOS DA DECISÃO. 
Aplicam-se as normas da legislação comum, notadamente o Código Civil, o 
Código Penal, o Código de Processo Civil e o Código de Processo Penal às causas 
decorrentes das relações de imprensa. O direito de resposta, que se manifesta 
como ação de replicar ou de retificar matéria publicada é exercitável por parte 
daquele que se vê ofendido em sua honra objetiva, ou então subjetiva, 
conforme estampado no inciso V do art. 5º da Constituição Federal. Norma, 
essa, "de eficácia plena e de aplicabilidade imediata", conforme classificação 
de José Afonso da Silva. "Norma de pronta aplicação", na linguagem de Celso 
Ribeiro Bastos e Carlos Ayres Britto, em obra doutrinária conjunta. 12. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. Total procedência da ADPF, para o efeito de declarar 
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como não recepcionado pela Constituição de 1988 todo o conjunto de 
dispositivos da Lei federal nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967 

5. ADPF 160: Audiodescrição 

Autor (es) CVI BRASIL - Conselho Nacional dos Centros de Vida Independente Federação 
Brasileira das Associações de Síndrome de Down 

Norma Atacada  Portaria do Ministério das Comunicações nº 661, de 14/10/2008 

Descrição do Objeto Acessibilidade através da audiodescrição no serviço de radiodifusão de sons e 

imagens e serviço de retransmissão de televisão. 

Subtema  1 Radiodifusão 

Subtema  2 Acessibilidade 

Status Atual 26/11/2018 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) Direito constitucional. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 
Política pública de acessibilidade do ministério das comunicações. Ofensa a 
direitos fundamentais. Perda superveniente de objeto. 1. A Portaria nº 
661/2008, do Ministério das Comunicações, que suspendeu a implementação 
da audiodescrição, foi tacitamente revogada pela Portaria nº 188/2010. A 
Portaria nº 188 é, a seu turno, objeto da ADPF nº 309, ação de caráter objetivo. 
2. Arguição de descumprimento de preceito fundamental extinta, sem 
resolução do Mérito, por perda superveniente do objeto. 

6. ADPF 187: Marcha da Maconha 

Autor (es) Procuradoria-Geral da República 

Norma Atacada  Decreto-Lei nº 2848, de 07/12/1940 (Código Penal). 

Art. 287 - Fazer, publicamente, a apologia de fato criminoso ou de autor de 
crime: Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa. 

Descrição do Objeto Marcha da Maconha 

Subtema  1 Liberdade de Manifestação  

Subtema  2 Marcha da Maconha 

Status Atual 17/06/2014 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL - 
ADMISSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE (Lei nº 
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9.882/99, art. 4º, § 1º) - JURISPRUDÊNCIA - POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO 
DA ADPF QUANDO CONFIGURADA LESÃO A PRECEITO FUNDAMENTAL 
PROVOCADA POR INTERPRETAÇÃO JUDICIAL (ADPF 33/PA e ADPF 144/DF, v.g.) 
- ADPF COMO INSTRUMENTO VIABILIZADOR DA INTERPRETAÇÃO CONFORME 
À CONSTITUIÇÃO - CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL RELEVANTE MOTIVADA 
PELA EXISTÊNCIA DE MÚLTIPLAS EXPRESSÕES SEMIOLÓGICAS PROPICIADAS 
PELO CARÁTER POLISSÊMICO DO ATO ESTATAL IMPUGNADO (CP, art. 287) - 
MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
- ADPF CONHECIDA. “AMICUS CURIAE” - INTERVENÇÃO PROCESSUAL EM SEDE 
DE ADPF - ADMISSIBILIDADE - PLURALIZAÇÃO DO DEBATE CONSTITUCIONAL E 
A QUESTÃO DA LEGITIMIDADE DEMOCRÁTICA DAS DECISÕES DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL NO EXERCÍCIO DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL - 
DOUTRINA - PRECEDENTES - PRETENDIDA AMPLIAÇÃO, POR INICIATIVA DESSE 
COLABORADOR PROCESSUAL, DO OBJETO DA DEMANDA PARA, NESTA, 
MEDIANTE ADITAMENTO, INTRODUZIR O TEMA DO USO RITUAL DE PLANTAS 
ALUCINÓGENAS E DE DROGAS ILÍCITAS EM CELEBRAÇÕES LITÚRGICAS, A SER 
ANALISADO SOB A ÉGIDE DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE 
RELIGIOSA - MATÉRIA JÁ VEICULADA NA CONVENÇÃO DE VIENA SOBRE 
SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS, DE 1971 (Artigo 32, n. 4), DISCIPLINADA NA 
RESOLUÇÃO CONAD Nº 1/2010 E PREVISTA NA VIGENTE LEI DE DROGAS (Lei nº 
11.343/2006, art. 2º, “caput”, “in fine”) - IMPOSSIBILIDADE, NO ENTANTO, 
DESSE ADITAMENTO OBJETIVO PROPOSTO PELO “AMICUS CURIAE” - 
DISCUSSÃO SOBRE A (DESEJÁVEL) AMPLIAÇÃO DOS PODERES PROCESSUAIS DO 
“AMICUS CURIAE” - NECESSIDADE DE VALORIZAR-SE, SOB PERSPECTIVA 
EMINENTEMENTE PLURALÍSTICA, O SENTIDO DEMOCRÁTICO E LEGITIMADOR 
DA PARTICIPAÇÃO FORMAL DO “AMICUS CURIAE” NOS PROCESSOS DE 
FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA. MÉRITO: “MARCHA DA MACONHA” - 
MANIFESTAÇÃO LEGÍTIMA, POR CIDADÃOS DA REPÚBLICA, DE DUAS 
LIBERDADES INDIVIDUAIS REVESTIDAS DE CARÁTER FUNDAMENTAL: O DIREITO 
DE REUNIÃO (LIBERDADE-MEIO) E O DIREITO À LIVRE EXPRESSÃO DO 
PENSAMENTO (LIBERDADE-FIM) - A LIBERDADE DE REUNIÃO COMO PRÉ-
CONDIÇÃO NECESSÁRIA À ATIVA PARTICIPAÇÃO DOS CIDADÃOS NO PROCESSO 
POLÍTICO E NO DE TOMADA DE DECISÕES NO ÂMBITO DO APARELHO DE 
ESTADO - CONSEQUENTE LEGITIMIDADE, SOB PERSPECTIVA ESTRITAMENTE 
CONSTITUCIONAL, DE ASSEMBLEIAS, REUNIÕES, MARCHAS, PASSEATAS OU 
ENCONTROS COLETIVOS REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS (OU PRIVADOS) 
COM O OBJETIVO DE OBTER APOIO PARA OFERECIMENTO DE PROJETOS DE LEI, 
DE INICIATIVA POPULAR, DE CRITICAR MODELOS NORMATIVOS EM VIGOR, DE 
EXERCER O DIREITO DE PETIÇÃO E DE PROMOVER ATOS DE PROSELITISMO EM 
FAVOR DAS POSIÇÕES SUSTENTADAS PELOS MANIFESTANTES E 
PARTICIPANTES DA REUNIÃO - ESTRUTURA CONSTITUCIONAL DO DIREITO 
FUNDAMENTAL DE REUNIÃO PACÍFICA E OPONIBILIDADE DE SEU EXERCÍCIO AO 
PODER PÚBLICO E AOS SEUS AGENTES - VINCULAÇÃO DE CARÁTER 
INSTRUMENTAL ENTRE A LIBERDADE DE REUNIÃO E A LIBERDADE DE 
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MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO - DOIS IMPORTANTES PRECEDENTES DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A ÍNTIMA CORRELAÇÃO ENTRE 
REFERIDAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS: HC 4.781/BA, REL. MIN. EDMUNDO 
LINS, E ADI 1.969/DF, REL. MIN. RICARDO LEWANDOWSKI - A LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO COMO UM DOS MAIS PRECIOSOS PRIVILÉGIOS DOS CIDADÃOS EM 
UMA REPÚBLICA FUNDADA EM BASES DEMOCRÁTICAS - O DIREITO À LIVRE 
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO: NÚCLEO DE QUE SE IRRADIAM OS 
DIREITOS DE CRÍTICA, DE PROTESTO, DE DISCORDÂNCIA E DE LIVRE 
CIRCULAÇÃO DE IDEIAS - ABOLIÇÃO PENAL (“ABOLITIO CRIMINIS”) DE 
DETERMINADAS CONDUTAS PUNÍVEIS - DEBATE QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
INCITAÇÃO À PRÁTICA DE DELITO NEM SE IDENTIFICA COM APOLOGIA DE FATO 
CRIMINOSO - DISCUSSÃO QUE DEVE SER REALIZADA DE FORMA RACIONAL, 
COM RESPEITO ENTRE INTERLOCUTORES E SEM POSSIBILIDADE LEGÍTIMA DE 
REPRESSÃO ESTATAL, AINDA QUE AS IDEIAS PROPOSTAS POSSAM SER 
CONSIDERADAS, PELA MAIORIA, ESTRANHAS, INSUPORTÁVEIS, 
EXTRAVAGANTES, AUDACIOSAS OU INACEITÁVEIS - O SENTIDO DE ALTERIDADE 
DO DIREITO À LIVRE EXPRESSÃO E O RESPEITO ÀS IDEIAS QUE CONFLITEM COM 
O PENSAMENTO E OS VALORES DOMINANTES NO MEIO SOCIAL - CARÁTER 
NÃO ABSOLUTO DE REFERIDA LIBERDADE FUNDAMENTAL (CF, art. 5º, incisos 
IV, V e X; CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, Art. 13, § 5º) - A 
PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À LIBERDADE DE PENSAMENTO COMO 
SALVAGUARDA NÃO APENAS DAS IDEIAS E PROPOSTAS PREVALECENTES NO 
ÂMBITO SOCIAL, MAS, SOBRETUDO, COMO AMPARO EFICIENTE ÀS POSIÇÕES 
QUE DIVERGEM, AINDA QUE RADICALMENTE, DAS CONCEPÇÕES 
PREDOMINANTES EM DADO MOMENTO HISTÓRICO-CULTURAL, NO ÂMBITO 
DAS FORMAÇÕES SOCIAIS - O PRINCÍPIO MAJORITÁRIO, QUE DESEMPENHA 
IMPORTANTE PAPEL NO PROCESSO DECISÓRIO, NÃO PODE LEGITIMAR A 
SUPRESSÃO, A FRUSTRAÇÃO OU A ANIQUILAÇÃO DE DIREITOS 
FUNDAMENTAIS, COMO O LIVRE EXERCÍCIO DO DIREITO DE REUNIÃO E A 
PRÁTICA LEGÍTIMA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO, SOB PENA DE 
COMPROMETIMENTO DA CONCEPÇÃO MATERIAL DE DEMOCRACIA 
CONSTITUCIONAL - A FUNÇÃO CONTRA MAJORITÁRIA DA JURISDIÇÃO 
CONSTITUCIONAL NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO - 
INADMISSIBILIDADE DA “PROIBIÇÃO ESTATAL DO DISSENSO” - NECESSÁRIO 
RESPEITO AO DISCURSO ANTAGÔNICO NO CONTEXTO DA SOCIEDADE CIVIL 
COMPREENDIDA COMO ESPAÇO PRIVILEGIADO QUE DEVE VALORIZAR O 
CONCEITO DE “LIVRE MERCADO DE IDEIAS” - O SENTIDO DA EXISTÊNCIA DO 
“FREE MARKETPLACE OF IDEAS” COMO ELEMENTO FUNDAMENTAL E 
INERENTE AO REGIME DEMOCRÁTICO (AC 2.695-MC/RS, REL. MIN. CELSO DE 
MELLO) - A IMPORTÂNCIA DO CONTEÚDO ARGUMENTATIVO DO DISCURSO 
FUNDADO EM CONVICÇÕES DIVERGENTES - A LIVRE CIRCULAÇÃO DE IDEIAS 
COMO SIGNO IDENTIFICADOR DAS SOCIEDADES ABERTAS, CUJA NATUREZA 
NÃO SE REVELA COMPATÍVEL COM A REPRESSÃO AO DISSENSO E QUE 
ESTIMULA A CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS DE LIBERDADE EM OBSÉQUIO AO 
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SENTIDO DEMOCRÁTICO QUE ANIMA AS INSTITUIÇÕES DA REPÚBLICA - AS 
PLURISSIGNIFICAÇÕES DO ART. 287 DO CÓDIGO PENAL: NECESSIDADE DE 
INTERPRETAR ESSE PRECEITO LEGAL EM HARMONIA COM AS LIBERDADES 
FUNDAMENTAIS DE REUNIÃO, DE EXPRESSÃO E DE PETIÇÃO - LEGITIMIDADE 
DA UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA DA INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO 
NOS CASOS EM QUE O ATO ESTATAL TENHA CONTEÚDO POLISSÊMICO - 
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL JULGADA 
PROCEDENTE. 

7. ADPF 235: Concessão de Rádio Comunitária Municipal 

Autor (es) Presidente da República 

Norma Atacada  Lei n° 416, de 02/06/2008,  do  Município de Augustinópolis/TO. 

Descrição do Objeto Exploração  do serviço de Radiofusão  Comunitária no Município de 

Augustinópolis. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Lei Municipal 

Status Atual 17/09/2019 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. LEI 
MUNICIPAL. POSSIBILIDADE. SUBSIDIARIEDADE. INEXISTÊNCIA DE OUTRO 
MEIO PARA SANAR A LESÃO OU AMEAÇA EM CARÁTER AMPLO. LEI MUNICIPAL 
QUE DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. ARGUIÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL CONHECIDA E JULGADO 
PROCEDENTE O PEDIDO. 1. O artigo 21, inciso XII, alínea "a", da Carta Maior 
prescreve ser competência da União explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens, enquanto que o art. 22, IV, da Constituição confere à União a 
competência privativa para legislar sobre o tema. O artigo 233 da CRFB, a seu 
turno, normatiza a forma de outorga das concessões, permissões e 
autorizações para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 2. A 
centralização da regulação da radiodifusão no âmbito da União se justifica pela 
a necessidade de administração racional do espectro de radiofrequência, cuja 
exploração econômica não é ilimitada. 3. A Lei federal 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária, definido como a 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, operada em baixa potência e 
cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço (artigo 1º). 4. O 
Decreto 2.615/1998, que aprova o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
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Comunitária, assenta, em seu artigo 9º, competir ao Ministério das 
Comunicações o estabelecimento das normas complementares do RadCom, 
indicando os parâmetros técnicos de funcionamento das estações, bem como 
detalhando os procedimentos para expedição de autorização e licenciamento; 
a expedição do ato de autorização para a execução do Serviço; e a fiscalização 
da execução do RadCom, em todo o território nacional, no que disser respeito 
ao conteúdo da programação, nos termos da legislação pertinente. 5. In casu, 
é formalmente inconstitucional a Lei 416/08, do Município de 
Augustinópolis/TO, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária no âmbito do território do 
Município, mercê da inexistência, na sistemática jurídico-constitucional atual, 
de espaço para que o legislador local busque tratar geral e abstratamente sobre 
o tema da exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 6. Arguição de 
descumprimento de preceito fundamental conhecida e julgado procedente o 
pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal 416, de 2 de 
junho de 2008, do Município de Augustinópolis/TO. 

8. ADPF 246: Parlamentares Sócios de Empresas de Radiodifusão 

Autor (es) PSOL - Partido Socialismo e Liberdade 

Norma Atacada  Constituição Federal (Art. 54) 

Lei nº 4.117, de 27/08/1962 (art. 38, §1º). 

Descrição do Objeto Parlamentares sócios de empresas de radiodifusão 

Subtema  1 Radiodifusão 

Subtema  2 Administradores Titulares de Mandato Eletivo 

Status Atual Aguardando julgamento 

Andamentos 12/09/2022  - Conclusos ao(à) Relator(a) 

12/09/2022  - Substituição do Relator, art. 38 do RISTF MIN. LUIZ FUX 

19/04/2021 - Publicação, DJE nº 73, divulgado em 16/04/2021 

16/04/2021 - Conclusos ao(à) Relator(a) 

16/04/2021 – Redistribuído MIN. ROSA WEBER. Prevenção do 
Relator/Sucessor: MIN. ROSA WEBER. Processo que justifica: ADPF 429. 
Justificativa legal: RISTF, art. 77-B 

15/04/2021 - Determinada a redistribuição em 15.4.2021 "Diante dos 
esclarecimentos prestados pelo Ministro Gilmar Mendes, DETERMINO a 
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redistribuição dos presentes autos à Ministra Rosa Weber, compensando-se 
posteriormente. Publique-se." 

9. ADPF 309: Audiodescrição 

Autor (es) ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 

Norma Atacada  Portaria 188/2010 e Portaria 332-A/2013, do Ministério das Comunicações. 

Descrição do Objeto Audiodescrição 

Subtema  1 Radiodifusão 

Subtema  2 Acessibilidade 

Status Atual Aguardando julgamento 

Andamentos 17/11/2022 Conclusos ao(à) Relator(a) 

17/11/2022 Manifestação da PGR PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA - 
Petição: 89903 - Data: 17/11/2022, às 12:21:51, via Web Service MNI 2.2.2. 

27/10/2022 Processo recebido na PGR 

27/10/2022 Vista à PGR 

27/10/2022 Manifestação da AGU ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - Petição: 
85032 - Data: 27/10/2022, às 20:17:52, via Web Service MNI 2.2.2. 

13/10/2022 Processo recebido na AGU 

13/10/2022 Vista ao AGU 

10. ADPF 335: Concessão de Rádio Comunitária Municipal 

Autor (es) Procuradoria-Geral da República 

Norma Atacada  Lei n° 9418, de 20/12/2004, do Município de Uberaba-MG 

Descrição do Objeto Funcionamento das Rádios  Comunitárias-RADCOM do Município de Uberaba. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Lei Municipal 

Status Atual 27/09/2021 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) Direito Constitucional. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 
Lei municipal que disciplina serviço de radiodifusão comunitária. Usurpação de 
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competência da União. 1. Arguição de descumprimento de preceito 
fundamental contra lei do Município de Uberaba que disciplina o serviço de 
radiodifusão comunitária. 2. Está configurada a violação à competência da 
União para explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão, os serviços de radiodifusão sonora e de sons e para legislar 
privativamente sobre a matéria, bem como outorgar concessões, permissões e 
autorizações para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens (arts. 
21, XII, a; 22, IV; e 223, da CF/1988). 2. O Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da ADPF 235, Rel. Min. Luiz Fux, por unanimidade, assentou a 
impossibilidade de lei municipal dispor sobre serviço de radiodifusão 
comunitária no âmbito de seu território, em virtude da violação à competência 
da União para tratar da matéria. 3. Ação conhecida e pedido julgado 
procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 9.418/2004, do 
Município de Uberaba/MG. Fixação da seguinte tese de julgamento: É 
inconstitucional lei municipal que dispõe sobre a autorização e exploração de 
serviço público de radiodifusão comunitária. 

11. ADPF 379: Parlamentares Sócios de Empresas de Radiodifusão 

Autor (es) PSOL - Partido Socialismo e Liberdade 

Norma Atacada  Constituição Federal (Art. 54) 

Lei nº 4.117, de 27/08/1962 (art. 38, §1º). 

Descrição do Objeto Parlamentares sócios de empresas de radiodifusão 

Subtema  1 Radiodifusão 

Subtema  2 Administradores Titulares de Mandato Eletivo 

Status Atual Aguardando julgamento 

Andamentos 14/09/2022 - Conclusos ao(à) Relator(a) 

14/09/2022 - Substituição do Relator, art. 38 do RISTF MIN. LUIZ FUX 

16/04/2021 – Redistribuído MIN. ROSA WEBER. Prevenção do 
Relator/Sucessor: MIN. ROSA WEBER. Processo que justifica: ADPF 429. 
Justificativa legal: RISTF, art. 77-B 

15/04/2021 - Determinada a redistribuição em 15.4.2021 "Diante dos 
esclarecimentos prestados pelo Ministro Gilmar Mendes, DETERMINO a 
redistribuição dos presentes autos à Ministra Rosa Weber, compensando-se 
posteriormente. Publique-se." 
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12. ADPF 429: Parlamentares Sócios de Empresas de Radiodifusão 

Autor (es) Presidente da República 

Norma Atacada  Constituição Federal (Art. 54) 

Lei nº 4.117, de 27/08/1962 (art. 38, §1º). 

Descrição do Objeto Parlamentares sócios de empresas de radiodifusão 

Subtema  1 Radiodifusão 

Subtema  2 Administradores Titulares de Mandato Eletivo 

Status Atual Aguardando julgamento 

Andamentos 12/09/2022 - Conclusos ao(à) Relator(a) 

12/09/2022 - Substituição do Relator, art. 38 do RISTF MIN. LUIZ FUX 

04/03/2022 Deferido MIN. ROSA WEBER Em 02/03/2022: "(...) Requerem a 
admissão no feito, na qualidade de amicus curiae, em petição conjunta, o (i) 
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL e o (ii) Coletivo Brasil de Comunicação 
Social - INTERVOZES (petição nº 65801/2016). (...) Defiro, pois, o pedido, 
facultadas, a apresentação de informações e de memoriais, bem como a 
sustentação oral por ocasião das sessões de julgamento. (...)" 

13. AP 530: Parlamentares Sócios de Empresas de Radiodifusão 

Autor (es) Ministério Público Federal 

Norma Atacada  Constituição Federal (Art. 54) 

Lei nº 4.117, de 27/08/1962 (art. 38, §1º). 

Descrição do Objeto Parlamentares sócios de empresas de radiodifusão 

Subtema  1 Radiodifusão 

Subtema  2 Administradores Titulares de Mandato Eletivo 

Status Atual 21/03/2019 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) DIREITO PENAL. CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA E DE USO DE DOCUMENTO 
FALSO. 1. Admite-se a possibilidade de que a denúncia anônima sirva para 
deflagrar uma investigação policial, desde que esta seja seguida da devida 
apuração dos fatos nela noticiados. Precedente citado. 2. Não há nulidade 
automática na tomada de declarações sem a advertência do direito ao silêncio, 
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salvo quando demonstrada a ausência do caráter voluntário do ato. Ademais, 
a presença de defensor durante o interrogatório do investigado ou acusado 
corrobora a higidez do ato. Precedente citado. 3. Condenação pelo crime de 
falso. Restou provada a falsidade do contrato social da radiodifusão Dinâmica, 
sendo o primeiro acusado o verdadeiro controlador. Com efeito, o denunciado 
omitiu esta condição por ser parlamentar federal, diante da vedação prevista 
no art. 54 da Constituição Federal e no art. 38, §1º, da Lei nº 4.117/62. 4. De 
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça, o crime de uso, quando cometido pelo próprio agente que 
falsificou o documento, configura "post factum" não punível, vale dizer, é mero 
exaurimento do crime de falso. Impossibilidade de condenação pelo crime 
previsto no art. 304 do Código Penal. 5. A alteração do contrato social não 
constitui novo crime, já que a finalidade do agente já havia sido atingida 
quando da primeira falsificação do contrato social. 6. O contrato social não 
pode ser equiparado a documento público, que é criado por funcionário 
público, no desempenho das suas atividades, em conformidade com as 
formalidades previstas em lei. 7. Extinção da punibilidade dos acusados, em 
face da prescrição da pretensão punitiva, baseada nas penas em concreto, 
restando prejudicada a condenação. 

14. ADI 773: Imunidade Tributária para Veículos de Radiodifusão 

Autor (es) Governador do Estado do Rio de Janeiro 

Norma Atacada  Constituição do Estado do Rio de Janeiro (art. 193 ,VI , d) 

 Lei Estadual nº 1423, de 27/01/1989 (art. 40, XIV) 

Descrição do Objeto Estendem aos veículos de radiodifusão  a  imunidade  tributária  prevista  pela 

Constituição Federal para livros, jornais, periódicos e papel  destinado  a  sua 

impressão. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Tributação dos Serviços 

Status Atual 12/11/2014 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Disciplina na Constituição Estadual de 
nova hipótese de imunidade tributária (art. 196, VI, ‘d’, da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro). 3. Violação ao princípio da isonomia tributária (art. 
150, II, da CF) e ao princípio federativo. 4. Norma de reprodução obrigatória 
(art. 150, VI, ‘b’, ‘c’ e ‘d’, da CF). 5. Lei estadual que disciplina isenção ao ICMS 
(art. 40, XIV, da Lei nº 1.423/89). 6. Ausência de convênio prévio (art. 34, § 8º, 
do ADCT). 7. Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da 
expressão “e veículos de radiodifusão”, constante do art. 196, VI, ‘d’, da 
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Constituição Estadual, e da expressão “e veículo de radiodifusão”, constante 
do art. 40, XIV da Lei Estadual nº 1.423/89. 

15. ADI 869: Suspensão da Programação  

Autor (es) Procuradoria-Geral da República 

Norma Atacada  Lei nº 8069, de 13/07/1990 (parte final do § 2 º, art. 247) 

Descrição do Objeto 
§ 2 º Se o fato for praticado por órgão  de imprensa ou emissora de rádio ou  

televisão, além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá 

determinar a apreensão da publicação ou a suspensão da programação da 

emissora até por dois dias, bem como da  publicação do periódico até dois 

números.  

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Suspensão das Transmissões 

Status Atual 03/09/2004 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI FEDERAL 8069/90. LIBERDADE 
DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, DE CRIAÇÃO, DE EXPRESSÃO E DE 
INFORMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO 1. Lei 8069/90. Divulgação 
total ou parcial por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo à criança ou 
adolescente a que se atribua ato infracional. Publicidade indevida. Penalidade: 
suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem como da 
publicação do periódico até por dois números. Inconstitucionalidade. A 
Constituição de 1988 em seu artigo 220 estabeleceu que a liberdade de 
manifestação do pensamento, de criação, de expressão e de informação, sob 
qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerá qualquer restrição, 
observado o que nela estiver disposto 2. Limitações à liberdade de 
manifestação do pensamento, pelas suas variadas formas. Restrição que há de 
estar explícita ou implicitamente prevista na própria Constituição. Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada procedente. 

16. ADI 930: Incidência de ICMS sobre radiodifusão 

Autor (es) Procuradoria-Geral da República 

Norma Atacada  Lei nº 244, de 30/07/1993, do Estado do Maranhão. 

Descrição do Objeto Não incidência de ICMS sobre a prestação de serviços de comunicação nas 

modalidades de televisão e de radiodifusão sonora. 
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Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Tributação dos Serviços 

Status Atual 13/09/2002 – Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade: prejuízo, quando cessada a vigência da 
lei questionada. A lei local impugnada exonerou do ICMS os serviços de rádio e 
televisão prestados no Estado até que a respeito dispusesse a lei 
complementar prevista no art. 155, § 2º, XII, CF: logo, a superveniência desta 
(LC 87/96) implicou o termo de vigência do ato normativo estadual, o que, a 
exemplo do que assentou a jurisprudência para a hipótese de revogação da 
norma questionada, prejudica a ação direta de inconstitucionalidade que a 
tenha por objeto. 

17. ADI 1.062: Candidato apresentador de programa rádio/televisão 

Autor (es) PFL - Partido da Frente Liberal 

Norma Atacada  Lei nº 8713, de 30/09/1993. 

Descrição do Objeto Normas para as eleições de 03/10/1994. 
Candidato apresentador de programa rádio/televisão 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Propaganda Eleitoral 

Status Atual 02/04/2002 – Baixa ao arquivo do STF       

Acórdão (ementa) EMENTA: - Ação Direta de Inconstitucionalidade. Propaganda eleitoral no rádio 
e na televisão. Candidato apresentador ou comentarista de programa de rádio 
ou televisão. Art. 70, parágrafo único, da Lei n. 8.713, de 30.09.1993, que regula 
as eleições de 03/10/1994. Alegações de violação ao art. 14, pars. 4. a 9., e art. 
5., inciso XIII, da Constituição Federal. Medida cautelar. 1. O art. 70 da Lei n. 
8.713, de 30.09.1993, veda, a partir da data da escolha do candidato pelo 
partido, a transmissão de programa de rádio ou televisão por ele apresentado 
ou comentado. E o parágrafo único acrescenta que, sendo o nome do programa 
o mesmo que o do candidato, e proibida a sua divulgação, sob pena de cassação 
do respectivo registro. 2. Tais normas, a um primeiro exame do Tribunal, para 
efeito de medida cautelar, não estabelecem nova hipótese de inelegibilidade 
ou outra condição de elegibilidade, nem obstam o exercício de profissão a 
qualquer apresentador ou comentarista de rádio ou televisão. E se destinam a 
impedir que, durante a propaganda eleitoral, por esses veículos de 
comunicação, o candidato, pelo exercício de tal profissão, se coloque, nesse 
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ponto, em posição de nítida vantagem em relação aos candidatos que só terão 
acesso ao público, pelos mesmos meios, nos horários e com as restrições a que 
se referem as normas especificas da mesma Lei 8.713/93 (artigos 59 a 62, 66 e 
seguintes). Com isso, visam tais dispositivos a observância do princípio da 
isonomia, entre os candidatos, durante a propaganda eleitoral. 3. Não se 
evidenciando, "prima facie", a inconstitucionalidade de tais normas, falta, o 
requisito do "fumus boni iuris" (plausibilidade jurídica da ação) para que se 
possa deferir medida cautelar de sua suspensão. 4. Também o requisito do 
"periculum in mora" se encontra ausente, já que o deferimento da medida 
cautelar e que poderia causar prejuízo irreparável para os demais candidatos. 
E até para os próprios apresentadores ou comentaristas de programas de rádio 
ou televisão, se a final vier a ser julgada improcedente a ação, com as 
consequências daí decorrentes. 5. Medida cautelar indeferida. 

18. ADI 1.467: Incidência de ICMS sobre radiodifusão 

Autor (es) Governador do Distrito Federal 

Norma Atacada  Lei Orgânica do Distrito Federal (art. 132, "b") 

Descrição do Objeto 
Art. 132 
b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, de 

que trata o art. 21, XI, da Constituição Federal, ainda que as operações e as  

prestações se iniciem no exterior. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Tributação dos Serviços 

Status Atual 08/05/2003 – Baixa ao arquivo do STF       

Mérito  Procedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS SOBRE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO: RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E DE IMAGENS (ALÍNEA 
"A" DO INCISO XII DO ART. 21 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 132, I, "B", 
DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O art. 132, I, "b", da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, ao admitir a incidência do ICMS apenas sobre os serviços de 
comunicação, referidos no inciso XI do art. 21 da C.F., vedou sua incidência 
sobre os mencionados no inciso XII, "a", do mesmo artigo, ou seja, sobre "os 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens" (art. 21, XII, "a", da C.F., 
com a redação dada pela E.C. nº 8, de 15.08.1995). 2. Com isso, estabeleceu, 
no Distrito Federal, tratamento diferenciado dessa questão, em face do que 
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ocorre nas demais unidades da Federação e do disposto no art. 155, inc. II, da 
C.F., pelos quais o ICMS pode incidir sobre todo e qualquer serviço de 
comunicação. 3. Assim, ainda que indiretamente, concedeu imunidade, quanto 
ao ICMS, aos prestadores de serviços de radiodifusão sonora e de sons e de 
imagens, sem que essa imunidade estivesse prevista na Constituição Federal 
(art. 155, II), que, ademais, não admite que os Estados e o Distrito Federal 
concedam, com relação ao ICMS, nem mesmo simples isenções, incentivos e 
benefícios fiscais, senão com observância da Lei Complementar a que aludem 
o art. 155, § 2º, inciso XII, letra "g". 4. Lei Complementar, a de nº 24, de 
07.01.1975, já existia, com essa finalidade, antes, portanto, da Constituição de 
05.10.1988. 5. E, a esta altura, já está em vigor a Lei Complementar nº 87, de 
13.09.1996, cujo art. 1º reitera a incidência do ICMS sobre todo e qualquer 
serviço de comunicação, regulando também a forma pela qual os Estados e o 
Distrito Federal concederão isenções, incentivos e benefícios fiscais. 6. 
Caracterizada a concessão de imunidade não prevista na Constituição Federal, 
ou, ao menos, a concessão de benefício fiscal não autorizado pela Lei 
Complementar a que aquela se refere, julga-se procedente a Ação Direta, 
declarando-se a inconstitucionalidade da expressão "de que trata o art. 21, XI, 
da Constituição Federal", constante da alínea "b" do inciso I do art. 132 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal. 7. Plenário: decisão unânime. 

19. ADI 1.490: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 

Norma Atacada  Lei nº 9.100, de 129/09/1995 (art. 58, § 1º) 

Descrição do Objeto Art. 58. Não havendo emissora de televisão no Município, os órgãos regionais 

de direção da maioria dos partidos participantes do pleito poderão requerer à 

Justiça Eleitoral que reserve, dentre as geradoras de imagens que o alcancem, 

aquela que deixará de formar rede para transmitir o programa gratuito dos 

candidatos do Município. 

§ 1º A Justiça Eleitoral, recebendo os pedidos, designará a emissora de maior 

audiência, dentre as geradoras, para transmitir o programa dos candidatos do 

Município-sede, e as demais, na ordem do eleitorado de cada município por 

elas alcançado, até o limite das disponíveis. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Propaganda Eleitoral 

Status Atual 03/05/1999 - Baixa ao arquivo do STF     

Mérito  Perda de objeto  
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Acórdão (ementa) CONSTITUCIONAL. ELEITORAL. PROGRAMA ELEITORAL GRATUITO. MUNICÍPIO 
ONDE NÃO HÁ EMISSORA DE TELEVISÃO. LEI 9.100/95, ARTIGO 58 E 
PARÁGRAFOS. I. - Inocorrência de relevância na argüição de 
inconstitucionalidade do art. 58 e seus parágrafos. II. - Indeferimento da 
cautelar. 

20. ADI 1.581: Radiodifusão Educativa 

Autor (es) ANTEC - Associação Nacional de Televisões Educativas e Comunitárias 

Norma Atacada  Decreto-Lei nº 236 de 28/02/1967 

Descrição do Objeto Art. 13 - (...) 
Parágrafo Único - A televisão não tem caráter comercial, sendo vedada a 

transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como 

patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda 

seja feita através dos mesmos. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Educativa 

Mérito  Negado seguimento 

Status Atual 02/05/1997 - Baixa ao arquivo do STF      

Acórdão (ementa) DESPACHO: - 1. Trata-se de ação direta em que se sustenta a não-recepção pela 
atual Constituição do artigo 13 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 2. Ora, já se firmou o entendimento desta Corte (assim, a título 
exemplificativo, nas ADIns 74, 75 e 129) no sentido de que não cabe ação direta 
de inconstitucionalidade quando se discute a recepção, ou não (e nesse caso o 
que há é revogação), de norma infraconstitucional editada anteriormente à 
Constituição em vigor. 3. Em face do exposto, nego seguimento à presente 
ação direta de inconstitucionalidade. Brasília, 15 de abril de 1997. Ministro 
MOREIRA ALVES Relator 

21. ADI 1.969: Liberdade de Manifestação 

Autor (es) CNTE - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação  
CONTAG - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura  
CUT - Central Única dos Trabalhadores 
PT - Partido dos Trabalhadores 

Norma Atacada  Decreto nº 20.098, de 15/03/1999. 
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Descrição do Objeto Disciplina as manifestações públicas em locais que menciona. 

Art. 1 º - Fica vedada a realização de manifestações públicas, com a utilização 

de carros aparelhos e objetos sonoros na Praça dos Três Poderes , Esplanada 

dos Ministérios e Praça do Buriti e vias adjacentes. 

Subtema   Liberdade de Manifestação 

Status Atual 18/09/2007- Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO 20.098/99, DO 
DISTRITO FEDERAL. LIBERDADE DE REUNIÃO E DE MANIFESTAÇÃO PÚBLICA. 
LIMITAÇÕES. OFENSA AO ART. 5º, XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I. A 
liberdade de reunião e de associação para fins lícitos constitui uma das mais 
importantes conquistas da civilização, enquanto fundamento das modernas 
democracias políticas. II. A restrição ao direito de reunião estabelecida pelo 
Decreto distrital 20.098/99, a toda evidência, mostra-se inadequada, 
desnecessária e desproporcional quando confrontada com a vontade da 
Constituição (Wille zur Verfassung). III. Ação direta julgada procedente para 
declarar a inconstitucionalidade do Decreto distrital 20.098/99. 

22. ADI 2.398: Classificação Indicativa 

Autor (es) CFOAB - Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

Norma Atacada  Portaria nº 796, de 08/09/2000, do Ministro da Justiça 

Descrição do Objeto Art. 1 º - As diversões e espetáculos públicos são classificados previamente 

como livres ou inadequados para menores de doze , quatorze , dezesseis e 

dezoito anos. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Classificação Indicativa 

Status Atual 18/09/2007  - Baixa ao arquivo do STF  

Mérito Perda de objeto 

Acórdão (ementa) INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Portaria nº 796/2000, do Ministro de 
Estado da Justiça. Ato de caráter regulamentar. Diversões e espetáculos 
públicos. Regulamentação do disposto no art. 74 da Lei federal nº 8.069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Ato normativo não autônomo ou 
secundário. Inadmissibilidade da ação. Inexistência de ofensa constitucional 
direta. Eventual excesso que se resolve no campo da legalidade. Processo 
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extinto, sem julgamento de Mérito. Agravo improvido. Votos vencidos. 
Precedentes, em especial a ADI nº 392, que teve por objeto a Portaria nº 773, 
revogada pela Portaria nº 796. Não se admite ação direta de 
inconstitucionalidade que tenha por objeto ato normativo não autônomo ou 
secundário, que regulamenta disposições de lei. 

23. ADI 2.404: Classificação Indicativa 

Autor (es) PTB - Partido Trabalhista Brasileiro 

Norma Atacada  Lei nº 8069, de 13/07/1990 (art. 254) 

Descrição do Objeto Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário 
diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação: 
Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de 

reincidência a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da 

programação da emissora por até dois dias. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Classificação indicativa 

Status Atual 18/08/2017 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente por maioria 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Expressão “em horário diverso do 
autorizado”, contida no art. 254 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). Classificação indicativa. Expressão que tipifica como infração 
administrativa a transmissão, via rádio ou televisão, de programação em 
horário diverso do autorizado, com pena de multa e suspensão da 
programação da emissora por até dois dias, no caso de reincidência. Ofensa 
aos arts. 5º, inciso IX; 21, inciso XVI; e 220, caput e parágrafos, da Constituição 
Federal. Inconstitucionalidade. 1. A própria Constituição da República delineou 
as regras de sopesamento entre os valores da liberdade de expressão dos 
meios de comunicação e da proteção da criança e do adolescente. Apesar da 
garantia constitucional da liberdade de expressão, livre de censura ou licença, 
a própria Carta de 1988 conferiu à União, com exclusividade, no art. 21, inciso 
XVI, o desempenho da atividade material de “exercer a classificação, para 
efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e televisão”. A 
Constituição Federal estabeleceu mecanismo apto a oferecer aos 
telespectadores das diversões públicas e de programas de rádio e televisão as 
indicações, as informações e as recomendações necessárias acerca do 
conteúdo veiculado. É o sistema de classificação indicativa esse ponto de 
equilíbrio tênue, e ao mesmo tempo tenso, adotado pela Carta da República 
para compatibilizar esses dois axiomas, velando pela integridade das crianças 
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e dos adolescentes sem deixar de lado a preocupação com a garantia da 
liberdade de expressão. 2. A classificação dos produtos audiovisuais busca 
esclarecer, informar, indicar aos pais a existência de conteúdo inadequado para 
as crianças e os adolescentes. O exercício da liberdade de programação pelas 
emissoras impede que a exibição de determinado espetáculo dependa de ação 
estatal prévia. A submissão ao Ministério da Justiça ocorre, exclusivamente, 
para que a União exerça sua competência administrativa prevista no inciso XVI 
do art. 21 da Constituição, qual seja, classificar, para efeito indicativo, as 
diversões públicas e os programas de rádio e televisão, o que não se confunde 
com autorização. Entretanto, essa atividade não pode ser confundida com um 
ato de licença, nem confere poder à União para determinar que a exibição da 
programação somente se dê nos horários determinados pelo Ministério da 
Justiça, de forma a caracterizar uma imposição, e não uma recomendação. Não 
há horário autorizado, mas horário recomendado. Esse caráter autorizativo, 
vinculativo e compulsório conferido pela norma questionada ao sistema de 
classificação, data vênia, não se harmoniza com os arts. 5º, IX; 21, inciso XVI; e 
220, § 3º, I, da Constituição da República. 3. Permanece o dever das emissoras 
de rádio e de televisão de exibir ao público o aviso de classificação etária, antes 
e no decorrer da veiculação do conteúdo, regra essa prevista no parágrafo 
único do art. 76 do ECA, sendo seu descumprimento tipificado como infração 
administrativa pelo art. 254, ora questionado (não sendo essa parte objeto de 
impugnação). Essa, sim, é uma importante área de atuação do Estado. É 
importante que se faça, portanto, um apelo aos órgãos competentes para que 
reforcem a necessidade de exibição destacada da informação sobre a faixa 
etária especificada, no início e durante a exibição da programação, e em 
intervalos de tempo não muito distantes (a cada quinze minutos, por exemplo), 
inclusive, quanto às chamadas da programação, de forma que as crianças e os 
adolescentes não sejam estimulados a assistir programas inadequados para 
sua faixa etária. Deve o Estado, ainda, conferir maior publicidade aos avisos de 
classificação, bem como desenvolver programas educativos acerca do sistema 
de classificação indicativa, divulgando, para toda a sociedade, a importância de 
se fazer uma escolha refletida acerca da programação ofertada ao público 
infanto-juvenil. 4. Sempre será possível a responsabilização judicial das 
emissoras de radiodifusão por abusos ou eventuais danos à integridade das 
crianças e dos adolescentes, levando-se em conta, inclusive, a recomendação 
do Ministério da Justiça quanto aos horários em que a referida programação 
se mostre inadequada. Afinal, a Constituição Federal também atribuiu à lei 
federal a competência para “estabelecer meios legais que garantam à pessoa 
e à família a possibilidade de se defenderem de programas ou programações 
de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221” (art. 220, § 3º, II, 
CF/88). 5. Ação direta julgada procedente, com a declaração de 
inconstitucionalidade da expressão “em horário diverso do autorizado” contida 
no art. 254 da Lei nº 8.069/90. 
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24. ADI 2.566: Proselitismos em radiodifusão comunitária 

Autor (es) PL - Partido Liberal 

Norma Atacada  Lei nº 9.612, de 19/02/1998 (art. 4 º, § 1 º). 

Descrição do Objeto Proselitismos em radiodifusão comunitária 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Radiodifusão Comunitária 

Status Atual 08/11/2018 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente por maioria 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI N. 
9.612/98. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. PROIBIÇÃO DO PROSELITISMO. 
INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DIRETA. 1. A liberdade de 
expressão representa tanto o direito de não ser arbitrariamente privado ou 
impedido de manifestar seu próprio pensamento quanto o direito coletivo de 
receber informações e de conhecer a expressão do pensamento alheio. 2. Por 
ser um instrumento para a garantia de outros direitos, a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal reconhece a primazia da liberdade de expressão. 3. 
A liberdade religiosa não é exercível apenas em privado, mas também no 
espaço público, e inclui o direito de tentar convencer os outros, por meio do 
ensinamento, a mudar de religião. O discurso proselitista é, pois, inerente à 
liberdade de expressão religiosa. Precedentes. 4. A liberdade política 
pressupõe a livre manifestação do pensamento e a formulação de discurso 
persuasivo e o uso do argumentos críticos. Consenso e debate público 
informado pressupõem a livre troca de ideias e não apenas a divulgação de 
informações. 5. O artigo 220 da Constituição Federal expressamente consagra 
a liberdade de expressão sob qualquer forma, processo ou veículo, hipótese 
que inclui o serviço de radiodifusão comunitária. 6. Viola a Constituição Federal 
a proibição de veiculação de discurso proselitista em serviço de radiodifusão 
comunitária. 7. Ação direta julgada procedente. 

25. ADI 2.815: Restrição à Propaganda Publicitária 

Autor (es) Governador do Estado de Santa Catarina 

Norma Atacada  Lei nº 11.377, de 18/04/2000, do Estado de Santa Catarina 

Descrição do Objeto Lei sobre propaganda pornográfica 
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Subtema  1 Publicidade  

Subtema  2 Lei Estadual 

Status Atual 28/11/2003 - Baixa ao arquivo do STF     

Mérito Procedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) Competência legislativa privativa da União: propaganda comercial: 
inconstitucionalidade de lei estadual que veda, em anúncios comerciais, fotos 
de natureza erótica ou pornográfica. 

26. ADI 2.832: Disponibilização de determinadas informações em rótulos de produtos 

Autor (es) CNI - Confederação Nacional da Indústria 

Norma Atacada  Lei nº 13.519 08/04/2002, do Estado do Paraná 

Descrição do Objeto Estabelece obrigatoriedade de informação, conforme  especifica, nos rótulos 

de embalagens de café comercializado no Paraná. 

Subtema  1 Publicidade  

Subtema  2 Lei Estadual 

Status Atual 14/08/2008 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente em parte por maioria 

Acórdão (ementa) DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ADI CONTRA LEI PARANAENSE 
13.519, DE 8 DE ABRIL DE 2002, QUE ESTABELECE OBRIGATORIEDADE DE 
INFORMAÇÃO, CONFORME ESPECIFICA, NOS RÓTULOS DE EMBALAGENS DE 
CAFÉ COMERCIALIZADO NO PARANÁ. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 22, I e 
VIII, 170, CAPUT, IV, E PARÁGRAFO ÚNICO, E 174 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR. OFENSA INDIRETA. AÇÃO JULGADA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE.  I - Não há usurpação de competência da União 
para legislar sobre direito comercial e comércio interestadual porque o ato 
normativo impugnado buscou, tão-somente, assegurar a proteção ao 
consumidor.  II - Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney 
Sanches) no sentido de que não invade esfera de competência da União, para 
legislar sobre normas gerais, lei paranaense que assegura ao consumidor o 
direito de obter informações sobre produtos combustíveis. III - Afronta ao texto 
constitucional indireta na medida em que se mostra indispensável o exame de 
conteúdo de outras normas infraconstitucionais, no caso, o Código do 
Consumidor. IV - Inocorre delegação de poder de fiscalização a particulares 
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quando se verifica que a norma impugnada estabelece que os selos de 
qualidade serão emitidos por entidades vinculadas à Administração Pública 
estadual. V - Ação julgada parcialmente procedente apenas no ponto em que 
a lei impugnada estende os seus efeitos a outras unidades da Federação. 

27. ADI 3.478: Liberdade Religiosa 

Autor (es) ASSINAP - Associação dos Ativos Inativos e Pensionistas das Policias Militares 
Brigadas Militares e Corpos de Bombeiros Militares do Brasil 

Norma Atacada  Constituição Federal do Rio de Janeiro (art. 91, § 12) 

Descrição do Objeto Designação de pastor evangélico par atuar nas corporações da Polícia Militar 

e do Corpo de Bombeiros Militar naquele Estado 

Subtema   Liberdade Religiosa 

Status Atual 05/10/2020 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 
91, §12, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. DESIGNAÇÃO DE 
PASTOR EVANGÉLICO PARA ATUAR NAS CORPORAÇÕES MILITARES DAQUELE 
ESTADO. OFENSA À LIBERDADE DE RELIGIOSA. REGRA DA NEUTRALIDADE. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. A regra de neutralidade do Estado não se confunde 
com a imposição de uma visão secular, mas consubstancia o respeito e a igual 
consideração que o Estado deve assegurar a todos dentro de uma realidade 
multicultural. Precedentes. 2. O direito à liberdade de religião, como 
expectativa normativa de um princípio da laicidade, obsta que razões religiosas 
sejam utilizadas como fonte de justificação de práticas institucionais e exige de 
todos os cidadãos, os que professam crenças teístas, os não teístas e os 
ateístas, processos complementares de aprendizado a partir da diferença. 3. O 
direito dos militares à assistência religiosa exige que o Estado abstenha-se de 
qualquer predileção, sob pena de ofensa ao art. 19, I, da CRFB. Norma estadual 
que demonstra predileção por determinada orientação religiosa em 
detrimento daquelas inerentes aos demais grupos é incompatível com a regra 
constitucional de neutralidade e com o direito à liberdade de religião. 4. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente. 

28. ADI 3.741: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) 
PDT - Partido Democrático Trabalhista 
PSC - Partido Social Cristão 
PTC - Partido Trabalhista Cristão 
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Norma Atacada  Lei nº 11.300, de 10/05/2006 

Descrição do Objeto Declara inconstitucional dispositivo que proíbe divulgação de resultados de 

pesquisas eleitorais 

Subtema  1 Propaganda Eleitoral  

Subtema  2 Pesquisas 

Status Atual 22/03/2007 - Baixa ao arquivo do STF       

Mérito Procedente em parte por unanimidade 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 11.300/2006 (MINIRREFORMA 
ELEITORAL). ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEI 
ELEITORAL (CF, ART. 16). INOCORRÊNCIA. MERO APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROCEDIMENTOS ELEITORAIS. INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO PROCESSO 
ELEITORAL. PROIBIÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE PESQUISAS ELEITORAIS QUINZE 
DIAS ANTES DO PLEITO. INCONSTITUCIONALIDADE. GARANTIA DA LIBERDADE 
DE EXPRESSÃO E DO DIREITO À INFORMAÇÃO LIVRE E PLURAL NO ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO DIRETA. I - 
Inocorrência de rompimento da igualdade de participação dos partidos 
políticos e dos respectivos candidatos no processo eleitoral. II - Legislação que 
não introduz deformação de modo a afetar a normalidade das eleições. III - 
Dispositivos que não constituem fator de perturbação do pleito. IV - 
Inexistência de alteração motivada por propósito casuístico. V - 
Inaplicabilidade do postulado da anterioridade da lei eleitoral. VI - Direto à 
informação livre e plural como valor indissociável da idéia de democracia. VII - 
Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 35-A da Lei introduzido pela Lei 11.300/2006 na 
Lei 9.504/1997. 

29. ADI 3.876: Lei nº 10.610/2002 

Autor (es) ABRATEL - Associação Brasileira de Radiodifusão, Tecnologia e 
Telecomunicações 

Norma Atacada  Lei nº 10.610 de 20/12/2002 (art. 7º), que alterou redação da alínea "c" do 
art. 38 da Lei nº 4.117, de 27/08/1962 

Descrição do Objeto Art. 38 - Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 
radiodifusão, serão observados,  além  de  outros requisitos, os seguintes 
preceitos e cláusulas: 
c) a alteração dos objetivos sociais, a  modificação  do  quadro diretivo,  a  

alteração  do  controle  societário  das  empresas  e  a transferência da 
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concessão, da permissão ou da  autorização  dependem, para sua validade, de 

prévia anuência  do  órgão  competente  do  Poder Executivo. 

Subtema   Lei 10.610/2002 

Status Atual 19/02/2009 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Extinto sem julgamento 

Acórdão (ementa) DECISÃO: 1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pela 
Associação Brasileira de Radiodifusão, Tecnologia e Telecomunicações 
('ABRATEL'), em que se discute a constitucionalidade do artigo 7º da Lei 10.610, 
de 20 de dezembro de 2002, que deu nova redação à alínea 'c' do artigo 38 da 
Lei 4.117, de 27 de agosto de 1962. O autor alega que a nova redação do 
dispositivo afronta os princípios da eficiência administrativa e da isonomia, 
previstos nos artigos 5º, 38 e 103 da Constituição Federal.  [...] 2.  É caso de 
extinção anômala do processo. A autora não possui legitimidade ativa ad 
causam, uma vez que não se enquadra no conceito de entidade de classe de 
âmbito nacional delineado no art. 103, inciso IX, da Carta Magna.   [...] No caso, 
a autora congrega e representa, conforme seus atos constitutivos, empresas 
que exploram atividades econômicas nas categorias de radiodifusão, 
tecnologia e telecomunicações (fl 25). Verifica-se, portanto, que a associação 
autora é composta por filiados que desempenham atividades econômicas em 
setores absolutamente díspares, circunstância que impede sua caracterização 
como representante de uma classe bem definida e distinta das demais.   3.   Em 
face da ausência de legitimidade ad causam da autora, julgo extinto o processo 
desta ação direta de inconstitucionalidade, sem resolução de Mérito. (RISTF, 
art. 21, § 1º).   Publique-se. Brasília, 28 de janeiro de 2009. Ministro CEZAR 
PELUSO Relator. 

30. ADI 3.944: TV Digital 

Autor (es) PSOL - Partido Socialismo e Liberdade 

Norma Atacada  Decreto nº 5.820, de 29/06/2006 (arts. 7º, 8º, 9º e 10) 

Descrição do Objeto Implantação do  SBTVD-T, estabelece diretrizes para a transição do sistema de 

transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do serviço de  

radiodifusão de sons e imagens e do serviço de retransmissão de televisão 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 TV Digital 

Status Atual 04/11/2010 - Baixa ao arquivo do STF 
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Mérito Improcedente por maioria 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 7º A 10 DO DECRETO 5.820, 
DE 29 DE JUNHO DE 2006, EXPEDIDO PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 
ADOÇÃO DO SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO DIGITAL (SBTVD). 
CONSIGNAÇÃO DE MAIS UM CANAL DE RADIOFREQÜÊNCIA ÀS 
CONCESSIONÁRIAS E "AUTORIZADAS" DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, SEM APRECIAÇÃO DO CONGRESSO 
NACIONAL. DIFERENÇA ENTRE AUTORIZAÇÃO DE USO DO ESPECTRO DE 
RADIOFREQÜÊNCIAS E CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE RADIODIFUSÃO 
DE SONS E IMAGENS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO § 5º DO ART. 220 E AO 
ART. 223, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. As normas impugnadas por 
esta ação direta de inconstitucionalidade são apenas as veiculadas pelos arts. 
7º a 10 do Decreto federal 5.820/2006. Embora sustentadas na petição inicial, 
não se conhece de teses jurídicas que não tenham pertinência com os 
dispositivos impugnados, a saber: a) a de que um "memorando de 
entendimento", assinado pelo Ministro das Relações Exteriores do Brasil e pelo 
Chanceler do Japão, não passara pelo controle do Congresso Nacional; b) a de 
que deixou de ser publicado o relatório do Comitê de Desenvolvimento do 
Sistema Brasileiro de TV Digital, referido pelo inciso VIII do art. 3º do Decreto 
4.901/2003, caracterizando omissão imprestabilizadora da escolha feita pelo 
Poder Executivo quanto ao modelo japonês de televisão digital (ISDB). 2. O 
Decreto 5.820/2006, pelo menos quanto aos dispositivos objeto da ação direta, 
ostenta um coeficiente de generalidade, abstração e impessoalidade que 
afasta a alegação de se cuidar de ato de efeito concreto. Até porque "a 
determinabilidade dos destinatários da norma não se confunde com a sua 
individualização, que, esta sim, poderia convertê-lo em ato de efeitos 
concretos, embora prurimos" (ADI 2.137-MC, da relatoria do ministro 
Sepúlveda Pertence). Precedentes. 3. Consignação de canal de radiofreqüência 
(ou autorização de uso de espectro de radiofrequência) não se confunde com 
concessão ou autorização do serviço público de radiodifusão de sons e 
imagens. A primeira (consignação), regulada pela Lei 9.472/97, é acessória da 
segunda (concessão ou permissão). 4. A norma inscrita no art. 7º do Decreto 
5.820/2006 (e também nos arts. 8º a 10) cuida de autorização de uso do 
espectro de radiofreqüências, e não de outorga de concessão do serviço 
público de radiodifusão de sons e imagens. O que se deu, na verdade, foi o 
seguinte: diante da evolução tecnológica, e para a instituição no país da 
tecnologia digital de transmissão de sons e imagens, sem interrupção da 
transmissão de sinais analógicos, fez-se imprescindível a consignação 
temporária de mais um canal às atuais concessionárias do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens. Isso para que veiculassem, simultaneamente, 
a mesma programação nas tecnologias analógica e digital. Tratou-se de um ato 
do Presidente da República com o objetivo de manter um serviço público 
adequado, tanto no que se refere à sua atualidade quanto no tocante à sua 
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continuidade. Ato por isso mesmo serviente do princípio constitucional da 
eficiência no âmbito da Administração Pública. 5. A televisão digital, 
comparativamente com a TV analógica, não consiste em novo serviço público. 
Cuida-se da mesma transmissão de sons e imagens por meio de ondas 
radioelétricas. Transmissão que passa a ser digitalizada e a comportar avanços 
tecnológicos, mas sem perda de identidade jurídica. 6. Os dispositivos 
impugnados na ação direta não autorizam, explícita ou implicitamente, o uso 
de canais complementares ou adicionais para a prática da multiprogramação, 
pois objetivam, em verdade, "permitir a transição para a tecnologia digital sem 
interrupção da transmissão de sinais analógicos" (caput do art. 7º do Decreto 
5.820/2006). Providência corroborada pelo item 10.3 da Portaria 24, de 11 de 
fevereiro de 2009, do Ministro das Comunicações. Ademais, a 
multiprogramação só é tecnicamente viável, dentro da faixa de 6 Mhz do 
espectro de radiofreqüências, quando a transmissão ocorrer na definição 
padrão de áudio e vídeo (SD - Standard Definition). Para a transmissão de sons 
e imagens em alta definição (HD - High Definition), necessária se faz a utilização 
de quase toda a mencionada faixa de 6 Mhz. O que significa dizer que a 
consignação do canal "inteiro" de 6 Mhz é imprescindível para a adequada 
transição tecnológica. 7. O Decreto 5.820/2006 não outorga, não modifica, 
nem renova concessão, permissão ou autorização de serviço de radiodifusão 
de sons e imagens. Tampouco prorroga qualquer prazo. Inexistência de 
violação ao art. 223 da Constituição Federal. Também não há ofensa ao § 5º do 
art. 220 da Carta da República. Se monopólio ou oligopólio está a ocorrer, 
factualmente, nos meios de comunicação brasileiros, não é por conta do 
decreto ora impugnado, cuja declaração de inconstitucionalidade seria inútil 
para afastar a suposta afronta ao Texto Magno. 8. Ação que se julga 
improcedente. 

31. ADI 3.994: Radiodifusão Pública 

Autor (es) DEM - Partido Democratas 

Norma Atacada  Medida Provisória nº 398, de 10/10/2007. 

Descrição do Objeto Institui os princípios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública 

explorados pelo Poder Executivo ou  outorgados a entidades de sua 

administração indireta, autoriza o Poder Executivo a constituir a Empresa  

Brasil de Comunicação - EBC 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Radiodifusão Pública 

Status Atual 20/09/2019 - Baixa ao arquivo do STF 
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Mérito Improcedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 398/2007, 
CONVERTIDA NA LEI 11.652/2008. AUTORIZAÇÃO PARA A CRIAÇÃO DA 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO. POSTERIOR REVOGAÇÃO E 
EXAURIMENTO DA EFICÁCIA DE PARTE DAS NORMAS IMPUGNADAS. PERDA 
PARCIAL DE OBJETO. ALEGAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS 
CONSTITUCIONAIS DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. INEXISTÊNCIA. CONTROLE 
JUDICIAL QUE PRESSUPÕE FLAGRANTE ABUSO NA EDIÇÃO DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. DISPOSITIVOS QUE NÃO VISAM A REGULAMENTAR TEXTO 
CONSTITUCIONAL ALTERADO POR EMENDA. VEICULAÇÃO DE MATÉRIA 
ORÇAMENTÁRIA POR MEDIDA PROVISÓRIA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE, 
JULGADOS IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 1. O controle jurisdicional da 
interpretação conferida pelo Poder Executivo aos conceitos jurídicos 
indeterminados de urgência e relevância deve ser restrito às hipóteses de zona 
de certeza negativa da sua incidência, o que não se verifica no caso concreto. 
2. O artigo 246 da Constituição Federal veda a adoção de medida provisória na 
regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por 
meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 e a data da 
promulgação da EC 32/2001. 3. In casu, a medida provisória em exame não 
visou a densificar o conteúdo do texto constitucional abrangido pela vedação 
contida no artigo 246 da CRFB, mas sim a dar cumprimento às determinações 
constitucionais constantes dos artigos 21, XII, a, e 175, caput, da Carta Maior, 
mediante expedição de autorização normativa para a criação de empresa 
estatal voltada à exploração de serviços de radiodifusão pública. 4. O artigo 62, 
§ 1º, I, d, da Constituição veda a edição de medida provisória sobre matéria 
relativa a planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 
adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no artigo 167, § 3º, da CRFB. 
5. In casu, a medida provisória não inova em matéria orçamentária, porquanto 
determinou (i) a incorporação, pela EBC, do patrimônio anteriormente 
pertencente à RADIOBRÁS, tendo em vista que a primeira passou a exercer as 
funções desempenhadas pela segunda, sucedendo-a nos seus direitos e 
obrigações; e (ii) a readequação de contrato de gestão antes celebrado pela 
União, procedendo, pois, a mero remanejamento de verbas destinadas, 
inicialmente, a entidades que tiveram suas funções absorvidas pela EBC. 6. A 
jurisprudência desta Corte é pacífica quanto à prejudicialidade da ação direta 
de inconstitucionalidade quando da revogação superveniente do ato 
normativo impugnado ou do exaurimento de sua eficácia. 7. A ausência de 
impugnação específica dos artigos 1º a 3º da Lei 11.652/2008 impossibilita o 
conhecimento da ação quanto ao ponto. 8. Ação direta parcialmente conhecida 
e, nesta parte, julgados improcedentes os pedidos. 
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32. ADI 4.039: Fistel 

Autor (es) ABRATEL - Associação Brasileira de Radiodifusão, Tecnologia e 
Telecomunicações 

Norma Atacada  Lei nº 5.070, de 07/07/1996. 

Descrição do Objeto Art. 2º - O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL - é constituído 
das seguintes fontes: 
(...) 
e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de 

radiofrequência para qualquer fim, inclusive multas e indenizações. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Fistel 

Status Atual 09/08/2022 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Improcedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. FISTEL. 
DISCIPLINA DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. FISCALIZAÇÃO. TAXAS DE 
POLÍCIA. ATIVIDADE REGULADORA. ANATEL. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 2º, “E”, E DOS §§ 1º E 2º DO ARTIGO 6º 
DA LEI Nº 5.070/1966, COM REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 51 DA LEI Nº 
9.472/1997. LEGITIMIDADE DA ABRATEL. INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 
IMPUGNADOS. REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
PRELIMINARES AFASTADAS. AVENTADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 145, II, E 5º, 
CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FIEL OBSERVÂNCIA DO TEXTO 
CONSTITUCIONAL QUANTO AOS REQUISITOS PARA A INSTITUIÇÃO DE TAXAS. 
AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. 
Embora, inicialmente, forte na heterogeneidade anterior à alteração 
estatutária, este Tribunal tenha rechaçado o reconhecimento de legitimidade 
ativa à ABRATEL (ADI 4110, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 15.08.11 e ADI 
3876, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe 05.02.09), a modificação da jurisprudência 
confere-lhe legitimidade ativa uma vez presente a homogeneidade 
(Precedente: ADI 5432, rel. Min. Dias Toffoli, DJe 03.12.2018). Pertinência 
temática. Interesse em impugnar normas sobre a taxação do setor. 
Legitimidade ativa reconhecida. 2. Fundamentação da petição inicial suficiente 
para a compreensão da alegada violação da isonomia por criação de um ônus 
tributário supostamente incidente apenas sobre o setor de radiodifusão. 
Inexigibilidade de indicação pormenorizada, no instrumento de mandato, dos 
dispositivos legais alvejados. Precedentes. Preliminares afastadas. 3. Criação, 
pela Lei nº 5.070/66, do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL 
– com a finalidade de prover recursos para cobrir despesas feitas pelo Governo 
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Federal na execução da fiscalização de serviços de telecomunicações, 
desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução. 
Fundo provido de diversas fontes (art. 2º da Lei nº 5.070/66), entre as quais 
constam as “relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de 
radiofreqüência para qualquer fim, inclusive multas e indenizações”, 
impugnadas na presente ação. 4. Radiodifusão abrangida pelo serviço de 
telecomunicações, nos termos das concepções legal (art. 60 da Lei nº 
9.472/1997) e jurisprudencial (Tema 1.013 da Repercussão Geral – RE 1070522, 
Relator: Min. Luiz Fux, DJe 26.05.2021). Não cabe à ANATEL a outorga dos 
serviços de radiodifusão. Incumbe-lhe realizar a fiscalização dos aspectos 
técnicos das estações dos serviços de radiodifusão. 5. Regularidade da 
instituição das Taxas de Fiscalização de Instalação e de Fiscalização de 
Funcionamento (§§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 5.070/66) devidas pelas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços de 
telecomunicações e de uso de radiofrequência. 6. Aplicação, pela ANATEL, do 
montante do FISTEL nas atividades prescritas legalmente, como as referentes 
à fiscalização dos serviços de radiodifusão (art. 211 da Lei nº 9.472/1997). Taxas 
estabelecidas em função do exercício regular do poder de polícia que lhe foi 
conferido. Ausência de vício de constitucionalidade por afronta ao art. 145, II, 
da Carta Magna. 7. Recursos do FISTEL empregados pela ANATEL em ações que 
abrangem toda a área de telecomunicações, inclusive os serviços de 
radiodifusão (art. 211 da Lei nº 9.472/1997. O postulado constitucional da 
isonomia rechaça o discrímen injustificado e arbitrário, inexistente in casu. 
Ausência de inconstitucionalidade. 8. Ação direta conhecida e pedido julgado 
improcedente. 

33. ADI 4.430: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) PHS - Partido Humanista da Solidariedade  

Norma Atacada  Lei nº 9.504, de 30/09/1997 (Lei das Eleições) 

Descrição do Objeto Distribuição do tempo de propaganda eleitoral gratuita entre os partidos 

políticos 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Propaganda Eleitoral 

Status Atual 26/09/2013 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente em parte por maioria 

Acórdão (ementa) Ações diretas de inconstitucionalidade. Julgamento conjunto da ADI nº 4.430 e 
da ADI nº 4.795. Artigo 45, § 6º, e art. 47, incisos I e II, da Lei nº 9.504/97 (Lei 
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das Eleições). Conhecimento. Possibilidade jurídica do pedido. Propaganda 
eleitoral no rádio e na televisão. Inconstitucionalidade da exclusão dos partidos 
políticos sem representação na Câmara dos Deputados. Violação do art. 17, § 
3º, da Constituição Federal. Critérios de repartição do tempo de rádio e TV. 
Divisão igualitária entre todos os partidos que lançam candidatos ou divisão 
proporcional ao número de parlamentares eleitos para a Câmara dos 
Deputados. Possibilidade constitucional de discriminação entre partidos com e 
sem representação na Câmara dos Deputados. Constitucionalidade da divisão 
do tempo de rádio e de televisão proporcionalmente à representatividade dos 
partidos na Câmara Federal. Participação de candidatos ou militantes de 
partidos integrantes de coligação nacional nas campanhas regionais. 
Constitucionalidade. Criação de novos partidos políticos e as alterações de 
representatividade na Câmara dos Deputados. Acesso das novas legendas ao 
rádio e à TV proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 
Deputados (inciso II do § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504/97), considerada a 
representação dos deputados federais que tenham migrado diretamente dos 
partidos pelos quais foram eleitos para a nova legenda no momento de sua 
criação. Momento de aferição do número de representantes na Câmara 
Federal. Não aplicação do § 3º do art. 47 da Lei 9.504/97, segundo o qual, a 
representação de cada partido na Câmara Federal é a resultante da última 
eleição para deputados federais. Critério inaplicável aos novos partidos. 
Liberdade de criação, fusão e incorporação de partidos políticos (art. 17, caput, 
CF/88). Equiparação constitucional. Interpretação conforme. 1. O não 
conhecimento da ADI nº 1.822/DF, Relator o Ministro Moreira Alves, por 
impossibilidade jurídica do pedido, não constitui óbice ao presente juízo de 
(in)constitucionalidade, em razão da ausência de apreciação de Mérito no 
processo objetivo anterior, bem como em face da falta de juízo definitivo sobre 
a compatibilidade ou não dos dispositivos atacados com a Constituição Federal. 
A despeito de o pedido estampado na ADI nº 4.430 se assemelhar com o 
contido na ação anterior, na atual dimensão da jurisdição constitucional, a 
solução ali apontada não mais guarda sintonia com o papel de tutela da Lei 
Fundamental exercido por esta Corte. O Supremo Tribunal Federal está 
autorizado a apreciar a inconstitucionalidade de dada norma, ainda que seja 
para dela extrair interpretação conforme à Constituição Federal, com a 
finalidade de fazer incidir conteúdo normativo constitucional dotado de carga 
cogente cuja produção de efeitos independa de intermediação legislativa. 2. A 
exclusão da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão das 
agremiações partidárias que não tenham representação na Câmara Federal 
representa atentado ao direito assegurado, expressamente, no § 3º do art. 17 
da Lei Maior, direito esse indispensável à existência e ao desenvolvimento 
desses entes plurais e, sem o qual, fica cerceado o seu direito de voz nas 
eleições, que deve ser acessível a todos os candidatos e partidos políticos. 3. A 
solução interpretativa pela repartição do horário da propaganda eleitoral 
gratuita de forma igualitária entre todos os partidos partícipes da disputa não 
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é suficiente para espelhar a multiplicidade de fatores que influenciam o 
processo eleitoral. Não há igualdade material entre agremiações partidárias 
que contam com representantes na Câmara Federal e legendas que, 
submetidas ao voto popular, não lograram eleger representantes para a Casa 
do Povo. Embora iguais no plano da legalidade, não são iguais quanto à 
legitimidade política. Os incisos I e II do § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504/97, em 
consonância com o princípio da democracia e com o sistema proporcional, 
estabelecem regra de equidade, resguardando o direito de acesso à 
propaganda eleitoral das minorias partidárias e pondo em situação de 
privilégio não odioso aquelas agremiações mais lastreadas na legitimidade 
popular. O critério de divisão adotado – proporcionalidade à representação 
eleita para a Câmara dos Deputados – adéqua-se à finalidade colimada de 
divisão proporcional e tem respaldo na própria Constituição Federal, que faz a 
distinção entre os partidos com e sem representação no Congresso Nacional, 
concedendo certas prerrogativas, exclusivamente, às agremiações que gozam 
de representatividade nacional (art. 5º, LXX, a; art. 103, VIII; art. 53, § 3º; art. 
55, §§ 2º e 3º; art. 58, § 1º). 4. O conteúdo do art. 45, § 6º, da Lei nº 9.504/97 
não afronta a exigência de observância do caráter nacional pelos partidos 
políticos, reforçando, ao contrário, as diretrizes de tal exigência constitucional, 
ao possibilitar ao partido político que se utilize, na propaganda eleitoral em 
âmbito regional, da imagem e da voz de candidato ou militante de partido 
político que integre a sua coligação em âmbito nacional. Cabe à Justiça Eleitoral 
ponderar sobre eventuais abusos e excessos na participação de figuras 
nacionais nas propagandas locais. 5. A história dos partidos políticos no Brasil 
e a adoção do sistema proporcional de listas abertas demonstram, mais uma 
vez, a importância do permanente debate entre “elites locais” e “elites 
nacionais” no desenvolvimento de nossas instituições. O sistema eleitoral 
brasileiro de representação proporcional de lista aberta surgiu, exatamente, 
desse embate, resultado que foi da conjugação de nossa ausência de tradição 
partidária com a força das nossas bases eleitorais regionais. 6. Extrai-se do 
princípio da liberdade de criação e transformação de partidos políticos contido 
no caput do art. 17 da Constituição da República o fundamento constitucional 
para reputar como legítimo o entendimento de que, na hipótese de criação de 
um novo partido, a novel legenda, para fins de acesso proporcional ao rádio e 
à televisão, leva consigo a representatividade dos deputados federais que, 
quando de sua criação, para ela migrarem diretamente dos partidos pelos quais 
foram eleitos. Não há razão para se conferir às hipóteses de criação de nova 
legenda tratamento diverso daquele conferido aos casos de fusão e 
incorporação de partidos (art. 47, § 4º, Lei das Eleições), já que todas essas 
hipóteses detêm o mesmo patamar constitucional (art. 17, caput, CF/88), 
cabendo à lei, e também ao seu intérprete, preservar o sistema. Se se entende 
que a criação de partido político autoriza a migração dos parlamentares para a 
novel legenda, sem que se possa falar em infidelidade partidária ou em perda 
do mandato parlamentar, essa mudança resulta, de igual forma, na alteração 
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da representação política da legenda originária. Note-se que a Lei das Eleições, 
ao adotar o marco da última eleição para deputados federais para fins de 
verificação da representação do partido (art. 47, § 3º, da Lei 9.504/97), não 
considerou a hipótese de criação de nova legenda. Nesse caso, o que deve 
prevalecer não é o desempenho do partido nas eleições (critério inaplicável aos 
novos partidos), mas, sim, a representatividade política conferida aos 
parlamentares que deixaram seus partidos de origem para se filiarem ao novo 
partido político, recém criado. Essa interpretação prestigia, por um lado, a 
liberdade constitucional de criação de partidos políticos (art. 17, caput, CF/88) 
e, por outro, a representatividade do partido que já nasce com representantes 
parlamentares, tudo em consonância com o sistema de representação 
proporcional brasileiro. 7. Continência entre os pedidos da ADI nº 4.430 e da 
ADI nº 4.795. Uma vez que se assenta a constitucionalidade do § 6º do art. 45 
da Lei 9.504/97 e que o pedido maior, veiculado na ADI nº 4.430, autoriza o 
juízo de constitucionalidade sobre os vários sentidos do texto impugnado, 
inclusive aquele referido na ADI nº 4.795, julga-se parcialmente procedente o 
pedido da ADI nº 4.430, no sentido de i) declarar a inconstitucionalidade da 
expressão “e representação na Câmara dos Deputados” contida na cabeça do 
§ 2º do art. 47 da Lei nº 9.504/97 e ii) dar interpretação conforme à 
Constituição Federal ao inciso II do § 2º do art. 47 da mesma lei, para assegurar 
aos partidos novos, criados após a realização de eleições para a Câmara dos 
Deputados, o direito de acesso proporcional aos dois terços do tempo 
destinado à propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão, considerada 
a representação dos deputados federais que migrarem diretamente dos 
partidos pelos quais foram eleitos para a nova legenda no momento de sua 
criação. Por conseguinte, fica prejudicado o pedido contido na ADI nº 4.795. 

34. ADI 4.451: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 

Norma Atacada  Lei nº 9.504, de 30/09/1997 (Lei das Eleições) 

Descrição do Objeto Humor nas eleições 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Propaganda Eleitoral 

Status Atual 22/03/2019 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) LIBERDADE DE EXPRESSÃO E PLURALISMO DE IDEIAS. VALORES 
ESTRUTURANTES DO SISTEMA DEMOCRÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE DE 
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DISPOSITIVOS NORMATIVOS QUE ESTABELECEM PREVIA INGERÊNCIA ESTATAL 
NO DIREITO DE CRITICAR DURANTE O PROCESSO ELEITORAL. PROTEÇÃO 
CONSTITUCIONAL AS MANIFESTAÇÕES DE OPINIÕES DOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO E A LIBERDADE DE CRIAÇÃO HUMORÍSTICA. 1. A Democracia 
não existirá e a livre participação política não florescerá onde a liberdade de 
expressão for ceifada, pois esta constitui condição essencial ao pluralismo de 
ideias, que por sua vez é um valor estruturante para o salutar funcionamento 
do sistema democrático. 2. A livre discussão, a ampla participação política e o 
princípio democrático estão interligados com a liberdade de expressão, tendo 
por objeto não somente a proteção de pensamentos e ideias, mas também 
opiniões, crenças, realização de juízo de valor e críticas a agentes públicos, no 
sentido de garantir a real participação dos cidadãos na vida coletiva. 3. São 
inconstitucionais os dispositivos legais que tenham a nítida finalidade de 
controlar ou mesmo aniquilar a força do pensamento crítico, indispensável ao 
regime democrático. Impossibilidade de restrição, subordinação ou forçosa 
adequação programática da liberdade de expressão a mAndamentos 
normativos cerceadores durante o período eleitoral. 4. Tanto a liberdade de 
expressão quanto a participação política em uma Democracia representativa 
somente se fortalecem em um ambiente de total visibilidade e possibilidade de 
exposição crítica das mais variadas opiniões sobre os governantes. 5. O direito 
fundamental à liberdade de expressão não se direciona somente a proteger as 
opiniões supostamente verdadeiras, admiráveis ou convencionais, mas 
também aquelas que são duvidosas, exageradas, condenáveis, satíricas, 
humorísticas, bem como as não compartilhadas pelas maiorias. Ressalte-se 
que, mesmo as declarações errôneas, estão sob a guarda dessa garantia 
constitucional. 6. Ação procedente para declarar a inconstitucionalidade dos 
incisos II e III (na parte impugnada) do artigo 45 da Lei 9.504/1997, bem como, 
por arrastamento, dos parágrafos 4º e 5º do referido artigo. 

35. ADI 4.815: Biografias – autorização prévia 

Autor (es) ANEL - Associação Nacional dos Editores de Livros 

Norma Atacada  Lei n° 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil). 

Descrição do Objeto Biografias – autorização prévia  

Subtema  1 Biografias  

Subtema  2 Esquecimento 

Status Atual 16/02/2016 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente por unanimidade 

mailto:ceneviva@u-netsys.com.br
mailto:vcabrasilia@tba.com.br
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4271057


       Vieira Ceneviva 
 Sociedade de Advogados  

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Líbero Badaró, 377, cj. 909, Centro, São Paulo-SP, Brasil – 01009-000 Fone/Fax  55.11.3242.0411 e-mail: ceneviva@vieiraceneviva.com.br 
SBS, Quadra 2, Bloco A, Sala 203, Brasília-DF, Brasil - 70078-900  Fone/Fax 55.61.3322.8584 e-mail: vcabrasilia@vieiraceneviva.com.br 

www.vieiraceneviva.com.br 

 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 20 E 21 DA LEI N. 
10.406/2002 (CÓDIGO CIVIL). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA 
REJEITADA. REQUISITOS LEGAIS OBSERVADOS. MÉRITO: APARENTE CONFLITO 
ENTRE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS: LIBERDADE DE EXPRESSÃO, DE 
INFORMAÇÃO, ARTÍSTICA E CULTURAL, INDEPENDENTE DE CENSURA OU 
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA (ART. 5º INCS. IV, IX, XIV; 220, §§ 1º E 2º) E 
INVIOLABILIDADE DA INTIMIDADE, VIDA PRIVADA, HONRA E IMAGEM DAS 
PESSOAS (ART. 5º, INC. X). ADOÇÃO DE CRITÉRIO DA PONDERAÇÃO PARA 
INTERPRETAÇÃO DE PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DE CENSURA 
(ESTATAL OU PARTICULAR). GARANTIA CONSTITUCIONAL DE INDENIZAÇÃO E 
DE DIREITO DE RESPOSTA. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE PARA DAR 
INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO AOS ARTS. 20 E 21 DO CÓDIGO 
CIVIL, SEM REDUÇÃO DE TEXTO. 1. A Associação Nacional dos Editores de Livros 
- Anel congrega a classe dos editores, considerados, para fins estatutários, a 
pessoa natural ou jurídica à qual se atribui o direito de reprodução de obra 
literária, artística ou científica, podendo publicá-la e divulgá-la. A correlação 
entre o conteúdo da norma impugnada e os objetivos da Autora preenche o 
requisito de pertinência temática e a presença de seus associados em nove 
Estados da Federação comprova sua representação nacional, nos termos da 
jurisprudência deste Supremo Tribunal. Preliminar de ilegitimidade ativa 
rejeitada. 2. O objeto da presente ação restringe-se à interpretação dos arts. 
20 e 21 do Código Civil relativas à divulgação de escritos, à transmissão da 
palavra, à produção, publicação, exposição ou utilização da imagem de pessoa 
biografada. 3. A Constituição do Brasil proíbe qualquer censura. O exercício do 
direito à liberdade de expressão não pode ser cerceada pelo Estado ou por 
particular. 4. O direito de informação, constitucionalmente garantido, contém 
a liberdade de informar, de se informar e de ser informado. O primeiro refere-
se à formação da opinião pública, considerado cada qual dos cidadãos que 
pode receber livremente dados sobre assuntos de interesse da coletividade e 
sobre as pessoas cujas ações, público-estatais ou público-sociais, interferem 
em sua esfera do acervo do direito de saber, de aprender sobre temas 
relacionados a suas legítimas cogitações. 5. Biografia é história. A vida não se 
desenvolve apenas a partir da soleira da porta de casa. 6. Autorização prévia 
para biografia constitui censura prévia particular. O recolhimento de obras é 
censura judicial, a substituir a administrativa. O risco é próprio do viver. Erros 
corrigem-se segundo o direito, não se coartando liberdades conquistadas. A 
reparação de danos e o direito de resposta devem ser exercidos nos termos da 
lei. 7. A liberdade é constitucionalmente garantida, não se podendo anular por 
outra norma constitucional (inc. IV do art. 60), menos ainda por norma de 
hierarquia inferior (lei civil), ainda que sob o argumento de se estar a 
resguardar e proteger outro direito constitucionalmente assegurado, qual seja, 
o da inviolabilidade do direito à intimidade, à privacidade, à honra e à imagem. 
8. Para a coexistência das normas constitucionais dos incs. IV, IX e X do art. 5º, 
há de se acolher o balanceamento de direitos, conjugando-se o direito às 
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liberdades com a inviolabilidade da intimidade, da privacidade, da honra e da 
imagem da pessoa biografada e daqueles que pretendem elaborar as 
biografias. 9. Ação direta julgada procedente para dar interpretação conforme 
à Constituição aos arts. 20 e 21 do Código Civil, sem redução de texto, para, em 
consonância com os direitos fundamentais à liberdade de pensamento e de sua 
expressão, de criação artística, produção científica, declarar inexigível 
autorização de pessoa biografada relativamente a obras biográficas literárias 
ou audiovisuais, sendo também desnecessária autorização de pessoas 
retratadas como coadjuvantes (ou de seus familiares, em caso de pessoas 
falecidas ou ausentes). 

36. ADI 5.031: Lei nº 10.610/2002 

Autor (es) ABRATEL - Associação Brasileira de Radiodifusão, Tecnologia e 
Telecomunicações 

Norma Atacada  Lei nº 10.610 de 20/12/2002 (art. 7º), que alterou redação da alínea "c" do 
art. 38 da Lei nº 4.117, de 27/08/1962 

Descrição do Objeto Art. 38 - Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 
radiodifusão, serão observados,  além  de  outros requisitos, os seguintes 
preceitos e cláusulas: 
c) a alteração dos objetivos sociais, a  modificação  do  quadro diretivo,  a  

alteração  do  controle  societário  das  empresas  e  a transferência da 

concessão, da permissão ou da  autorização  dependem, para sua validade, de 

prévia anuência  do  órgão  competente  do  Poder Executivo. 

Subtema   Lei 10.610/2002 

Status Atual 04/05/2018 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Extinto sem julgamento 

Acórdão (ementa) Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Associação 
Brasileira de Rádio e Televisão – ABRATEL em face do art. 7º da Lei 10.610, de 
20 de dezembro de 2002, que alterou a redação da alínea “c” do art. 38 da Lei 
4.117, de 27 de agosto de 1962 [...]. A presente ação direta está prejudicada, 
em razão da perda superveniente do seu objeto. Com efeito, após a 
distribuição e instrução do feito, foi editada a Lei federal nº 13.424, de 28 de 
março de 2017, a qual promoveu alterações na Lei nº 10.610, de 20 de 
dezembro de 2002, objeto de conhecimento da presente ação direta que, por 
sua vez, alterava a Lei nº 4.117/1962. [...] A jurisprudência desta Corte é 
pacífica quanto à prejudicialidade da ação direta de inconstitucionalidade por 
perda superveniente de objeto quando sobrevém modificação da norma 
impugnada e o autor não oferece aditamento na forma e no tempo processual 
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adequados. [...] Assim, tendo em vista as alterações introduzidas pela Lei 
federal nº 13.424/2017 à Lei nº 10.610/2002 e a inércia da autora para aditar 
a inicial, mesmo quando intimada para fazê-lo, torna-se evidente a 
prejudicialidade desta ação direta de inconstitucionalidade por perda 
superveniente do seu objeto. Do exposto, julgo extinto o processo, sem 
julgamento de Mérito, nos termos do artigo 21, inciso IX, do RISTF. Ministro 
DIAS TOFFOLI Relator 

 

37. ADI 5.122: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) PTdoB - Partido Trabalhista do Brasil 

Norma Atacada  Resolução n° 23.404, de 05/03/2014,  do Tribunal Superior Eleitoral. 

Descrição do Objeto Propaganda eleitoral via telemarketing 

Subtema   Propaganda Eleitoral 

Status Atual 06/03/2020 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Improcedente por maioria 

Acórdão (ementa) Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Art. 25, § 2º, da Resolução 23.404, de 
05 de março de 2014, do TSE, que dispõe sobre propaganda eleitoral e 
condutas ilícitas em campanha eleitoral nas Eleições de 2014. Vedação à 
realização de propaganda eleitoral via telemarketing, em qualquer horário. 3. 
Pressupostos formais da ação observados. 4. Perda de objeto. Inocorrência. 
Relevância transcendente da matéria e produção de efeitos prospectivos. 
Precedentes. 5. Usurpação de competência do Congresso Nacional para legislar 
sobre Direito Eleitoral. Inocorrência. Competência do TSE editar Resoluções 
com vistas a resolver, de forma rápida e eficiente, questões necessárias ao 
regular processo eleitoral. 6. Censura. Inexistência. A vedação à veiculação de 
propaganda política por meio de telemarketing não configura controle prévio, 
por autoridade pública, do conteúdo ou da matéria a ser veiculada. 7. Ação 
direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

38. ADI 5.136: Liberdade de Manifestação 

Autor (es) PSDB - Partido da Social Democracia Brasileira 

Norma Atacada  Lei n° 12.663, de 05/06/2012 - Lei da Copa 

Descrição do Objeto Art. 28 - São condições para o acesso e permanência de qualquer pessoa nos 
Locais Oficiais de Competição, entre outras: 
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 (...) 
§ 1° - É ressalvado o direito constitucional ao livre exercício de manifestação e 
à plena liberdade de expressão em defesa da dignidade da pessoa humana. 

Subtema   Liberdade de Manifestação 

Status Atual 10/11/2014 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Improcedente por maioria 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. §1º do art. 28 da Lei n. 12.663/2012 ("Lei 
Geral da Copa"). Violação da liberdade de expressão. Inexistência. Aplicação do 
princípio da proporcionalidade. Juízo de ponderação do legislador para limitar 
manifestações que tenderiam a gerar maiores conflitos e atentar contra a 
segurança dos participantes de evento de grande porte. Medida cautelar 
indeferida. Ação julgada improcedente. 

39. ADI 5.326: Trabalho de Menores de Idade 

Autor (es) ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 

Norma Atacada  Recomendação n° 1, de 2014 - TRT/2ª Região – SP  

Descrição do Objeto Competência da Justiça do Trabalho para autorizar trabalho artístico de 
menores 

Subtema  1 Radiodifusão 

Subtema  2 Trabalho de Menores de Idade 

Status Atual Aguardando julgamento 

Andamentos 16/12/2021 - Conclusos ao(à) Relator(a) 

16/12/2021 - Substituição do Relator, art. 38 do RISTF MIN. ANDRÉ 
MENDONÇA 

29/01/2021 - Conclusos ao(à) Relator(a) 

29/01/2021 Manifestação da PGR PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA   

26/10/2020 Recebimento externo dos autos ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - 
Guia 2400684/2400684 

27/09/2018 - Liminar deferida - TRIBUNAL PLENO - Decisão: O Tribunal, por 
maioria, concedeu a cautelar para suspender, até o exame definitivo deste 
processo, a eficácia da expressão "inclusive artístico", constante do inciso II da 
Recomendação Conjunta nº 1/14 e do artigo 1º, inciso II, da Recomendação 
Conjunta nº 1/14, bem como para afastar a atribuição, definida no Ato GP nº 
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19/2013 e no Provimento GP/CR nº 07/2014, quanto à apreciação de pedidos 
de alvará visando a participação de crianças e adolescentes em representações 
artísticas e a criação do Juizado Especial na Justiça do Trabalho, ficando 
suspensos, por consequência, esses últimos preceitos, assentando, neste 
primeiro exame, ser da Justiça Comum a competência para analisar tais 
pedidos, nos termos do voto do Relator, vencida a Ministra Rosa Weber. 
Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. 

40. ADI 5.415: Direito de Resposta 

Autor (es) CFOAB - Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

Norma Atacada  Lei n° 13.188, de 11/11/2015 

Descrição do Objeto Direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada, 

publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. 

Subtema   Direito de Resposta 

Status Atual 07/06/2021 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente por maioria 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 13.188, de 11 de novembro de 

2015. Direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada, 

publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. Rito especial para 

o exercício desse direito. Impugnação genérica de parcela da lei. Conhecimento 

parcial do pedido. Artigos 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; e 6º, incisos I e II. 

Constitucionalidade. Artigo 10 da Lei nº 13.188/15. Exigência de decisão 

colegiada para se analisar pedido de efeito suspensivo. Ofensa ao art. 92 da 

Constituição Federal. Organicidade do Poder Judiciário. Poder geral de cautela. 

Inconstitucionalidade da expressão “em juízo colegiado prévio”. Interpretação 

conforme à Constituição. Procedência parcial da ação. 1. Os associados da 

Associação Brasileira de Imprensa (ABI) têm em comum a vinculação com a 

atividade de imprensa e jornalística. A entidade, fundada em 1908, registra 

histórica atuação no cenário jurídico e político em defesa dos interesses dos 

profissionais de imprensa e da liberdade de expressão, a evidenciar a 

relevância de sua atuação no contexto do debate em tela. Assim sendo, está 

configurada a legitimidade ativa da autora. 2. A ABI desenvolveu argumentação 

especificamente quanto aos arts. 2º, § 3º; 5º, § 1º; 6º, incisos I e II; e 10 da Lei 

Federal nº 13.188/15, sem, no entanto, se desincumbir do ônus de impugnar 

especificamente os demais dispositivos questionados da lei, como exige o art. 

3º, inciso I, da Lei nº 9.868/99. Está caracterizada a ocorrência de impugnação 

genérica, a ensejar o não conhecimento do pedido quanto à parcela da lei não 
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especificamente questionada, nos termos da jurisprudência pacífica do 

Supremo Tribunal Federal. 3. As liberdades de imprensa e de comunicação 

social devem ser exercidas em harmonia com os demais preceitos 

constitucionais, tais como a vedação ao anonimato, a inviolabilidade da 

intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, o sigilo da 

fonte e a vedação à discriminação e ao discurso de ódio. 4. A Constituição de 

1988 estabeleceu um critério temporal para a ponderação desses direitos ao 

fixar a plenitude da liberdade de informação jornalística (art. 220, § 1º) e vedar 

a censura prévia (art. 220, § 2º). Eventual ofensa aos direitos da personalidade 

cometida no exercício da liberdade de expressão será sempre aferida a 

posteriori, ou seja, após a livre manifestação (ADPF nº 130, Rel. Min. Ayres 

Britto, Tribunal Pleno, DJe de 6/11/09). É nessa aferição a posteriori que se 

insere o direito de resposta, o qual deriva do balizamento entre liberdade de 

expressão dos meios de comunicação social e a tutela de direitos da 

personalidade. 5. O direito de resposta possibilita que a liberdade de expressão 

seja exercida em sua plenitude, pois é acionado apenas após a livre e irrestrita 

manifestação do pensamento. Além disso, o direito de resposta concede ao 

ofendido espaço adequado para que exerça, com o necessário alcance, seu 

direito de voz no espaço público. O direito em tela é, ainda, complementar à 

liberdade de informar e de manter-se informado, já que possibilita a inserção 

no debate público de mais de uma perspectiva de uma controvérsia. 6. No 

julgamento da ADPF nº 130, o Supremo Tribunal Federal considerou a Lei de 

Imprensa, em bloco, incompatível com a Constituição de 1988. Naquela 

assentada, não houve o cotejo entre os dispositivos relativos ao rito do direito 

de resposta – o qual, em certa medida, se assemelhava ao que está hoje 

previsto na Lei Federal nº 13.188/15 – e a Constituição de 1988. Prevaleceu 

que o direito de resposta previsto na Constituição tem aplicabilidade imediata 

e eficácia plena. Ademais, reconheceu-se a possibilidade de o Congresso 

Nacional elaborar lei específica sobre o tema. 7. O direito de resposta não se 

confunde com direito de retificação ou retratação. Seu exercício está inserido 

em um contexto de diálogo e não se satisfaz mediante ação unilateral por parte 

do ofensor. Mesmo após a retratação ou a retificação espontânea pelo veículo 

de comunicação social, remanesce o direito do suposto ofendido de acionar o 

rito especial da Lei nº 13.188/15 para que exerça, em nome próprio, seu 

alegado direito de resposta, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei nº 13.188/15, 

declarado constitucional. 8. Entendeu o legislador ordinário que, para o 

atendimento do critério da proporcionalidade, a resposta ou retificação 

deveria ter o mesmo destaque, publicidade, periodicidade e 

dimensão/duração da matéria que a ensejou. Ao assim dispor, a lei observa e 

detalha a orientação constitucional de proporcionalidade, pois delimita a 

medida paritária mediante a qual se considerará retorquido adequadamente o 
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agravo, razão pela qual é constitucional o art. 4º da Lei nº 13.188/15. 9. O 

exercício do direito de resposta é regido pelo princípio da imediatidade (ou da 

atualidade da resposta). Portanto, a ação que reconhece esse direito encerra 

procedimento cuja efetividade depende diretamente da celeridade da 

prestação jurisdicional, o que justifica os prazos estipulados pelos arts. 5º, § 2º; 

6º e 7º da Lei nº 13.188/15, os quais não importam em violação do devido 

processo legal. 10. A previsão do art. 5º, § 1º, da Lei nº 13.188/15 vai ao 

encontro da concretização do direito fundamental de resposta, pois, ao 

permitir que uma pessoa que se considera ofendida por uma matéria 

jornalística acione um veículo de comunicação social no foro de seu domicílio 

ou naquele em que o agravo tenha apresentado maior repercussão, viabiliza 

que o processo tramite justamente nos limites territoriais em que a alegada 

ofensa a direitos da personalidade se faz sentir com maior intensidade. 11. O 

art. 10 da Lei nº 13.188/15, ao exigir deliberação colegiada para a concessão 

de efeito suspensivo à decisão de primeiro grau que concede ou nega direito 

de resposta, importa em inobservância ao poder geral de cautela do juiz, 

contraria a organicidade do Judiciário e subverte a hierarquia que inspira a 

estrutura desse Poder no texto constitucional, conforme indicado no art. 92 da 

Constituição Federal. 12. Ação direta da qual se conhece em parte, somente 

quanto aos arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; 6º, incisos I e II; e art. 10 da Lei nº 

13.188/15, relativamente aos quais a ação é julgada parcialmente procedente, 

declarando-se a constitucionalidade dos arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; e 6º, incisos 

I e II, da lei federal e a inconstitucionalidade da expressão “em juízo colegiado 

prévio”, do art. 10 da Lei nº 13.188/15, conferindo-se interpretação conforme 

ao dispositivo para se permitir ao magistrado integrante do tribunal respectivo 

decidir monocraticamente sobre a concessão de efeito suspensivo a recurso 

interposto em face de decisão proferida segundo o rito especial do direito de 

resposta, nos termos da liminar anteriormente concedida. 

41. ADI 5.418: Direito de Resposta 

Autor (es) ABI - Associação Brasileira de Imprensa 

Norma Atacada  Lei n° 13.188, de 11/11/2015 

Descrição do Objeto Direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada, 

publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. 

Subtema   Direito de Resposta  

Status Atual 04/06/2021 - Baixa ao arquivo do STF 

mailto:ceneviva@u-netsys.com.br
mailto:vcabrasilia@tba.com.br
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4890857


       Vieira Ceneviva 
 Sociedade de Advogados  

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Líbero Badaró, 377, cj. 909, Centro, São Paulo-SP, Brasil – 01009-000 Fone/Fax  55.11.3242.0411 e-mail: ceneviva@vieiraceneviva.com.br 
SBS, Quadra 2, Bloco A, Sala 203, Brasília-DF, Brasil - 70078-900  Fone/Fax 55.61.3322.8584 e-mail: vcabrasilia@vieiraceneviva.com.br 

www.vieiraceneviva.com.br 

 

Mérito Procedente em parte por maioria 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 13.188, de 11 de novembro de 

2015. Direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada, 

publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. Rito especial para 

o exercício desse direito. Impugnação genérica de parcela da lei. Conhecimento 

parcial do pedido. Artigos 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; e 6º, incisos I e II. 

Constitucionalidade. Artigo 10 da Lei nº 13.188/15. Exigência de decisão 

colegiada para se analisar pedido de efeito suspensivo. Ofensa ao art. 92 da 

Constituição Federal. Organicidade do Poder Judiciário. Poder geral de cautela. 

Inconstitucionalidade da expressão “em juízo colegiado prévio”. Interpretação 

conforme à Constituição. Procedência parcial da ação. 1. Os associados da 

Associação Brasileira de Imprensa (ABI) têm em comum a vinculação com a 

atividade de imprensa e jornalística. A entidade, fundada em 1908, registra 

histórica atuação no cenário jurídico e político em defesa dos interesses dos 

profissionais de imprensa e da liberdade de expressão, a evidenciar a 

relevância de sua atuação no contexto do debate em tela. Assim sendo, está 

configurada a legitimidade ativa da autora. 2. A ABI desenvolveu argumentação 

especificamente quanto aos arts. 2º, § 3º; 5º, § 1º; 6º, incisos I e II; e 10 da Lei 

Federal nº 13.188/15, sem, no entanto, se desincumbir do ônus de impugnar 

especificamente os demais dispositivos questionados da lei, como exige o art. 

3º, inciso I, da Lei nº 9.868/99. Está caracterizada a ocorrência de impugnação 

genérica, a ensejar o não conhecimento do pedido quanto à parcela da lei não 

especificamente questionada, nos termos da jurisprudência pacífica do 

Supremo Tribunal Federal. 3. As liberdades de imprensa e de comunicação 

social devem ser exercidas em harmonia com os demais preceitos 

constitucionais, tais como a vedação ao anonimato, a inviolabilidade da 

intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, o sigilo da 

fonte e a vedação à discriminação e ao discurso de ódio. 4. A Constituição de 

1988 estabeleceu um critério temporal para a ponderação desses direitos ao 

fixar a plenitude da liberdade de informação jornalística (art. 220, § 1º) e vedar 

a censura prévia (art. 220, § 2º). Eventual ofensa aos direitos da personalidade 

cometida no exercício da liberdade de expressão será sempre aferida a 

posteriori, ou seja, após a livre manifestação (ADPF nº 130, Rel. Min. Ayres 

Britto, Tribunal Pleno, DJe de 6/11/09). É nessa aferição a posteriori que se 

insere o direito de resposta, o qual deriva do balizamento entre liberdade de 

expressão dos meios de comunicação social e a tutela de direitos da 

personalidade. 5. O direito de resposta possibilita que a liberdade de expressão 

seja exercida em sua plenitude, pois é acionado apenas após a livre e irrestrita 

manifestação do pensamento. Além disso, o direito de resposta concede ao 

ofendido espaço adequado para que exerça, com o necessário alcance, seu 
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direito de voz no espaço público. O direito em tela é, ainda, complementar à 

liberdade de informar e de manter-se informado, já que possibilita a inserção 

no debate público de mais de uma perspectiva de uma controvérsia. 6. No 

julgamento da ADPF nº 130, o Supremo Tribunal Federal considerou a Lei de 

Imprensa, em bloco, incompatível com a Constituição de 1988. Naquela 

assentada, não houve o cotejo entre os dispositivos relativos ao rito do direito 

de resposta – o qual, em certa medida, se assemelhava ao que está hoje 

previsto na Lei Federal nº 13.188/15 – e a Constituição de 1988. Prevaleceu 

que o direito de resposta previsto na Constituição tem aplicabilidade imediata 

e eficácia plena. Ademais, reconheceu-se a possibilidade de o Congresso 

Nacional elaborar lei específica sobre o tema. 7. O direito de resposta não se 

confunde com direito de retificação ou retratação. Seu exercício está inserido 

em um contexto de diálogo e não se satisfaz mediante ação unilateral por parte 

do ofensor. Mesmo após a retratação ou a retificação espontânea pelo veículo 

de comunicação social, remanesce o direito do suposto ofendido de acionar o 

rito especial da Lei nº 13.188/15 para que exerça, em nome próprio, seu 

alegado direito de resposta, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei nº 13.188/15, 

declarado constitucional. 8. Entendeu o legislador ordinário que, para o 

atendimento do critério da proporcionalidade, a resposta ou retificação 

deveria ter o mesmo destaque, publicidade, periodicidade e 

dimensão/duração da matéria que a ensejou. Ao assim dispor, a lei observa e 

detalha a orientação constitucional de proporcionalidade, pois delimita a 

medida paritária mediante a qual se considerará retorquido adequadamente o 

agravo, razão pela qual é constitucional o art. 4º da Lei nº 13.188/15. 9. O 

exercício do direito de resposta é regido pelo princípio da imediatidade (ou da 

atualidade da resposta). Portanto, a ação que reconhece esse direito encerra 

procedimento cuja efetividade depende diretamente da celeridade da 

prestação jurisdicional, o que justifica os prazos estipulados pelos arts. 5º, § 2º; 

6º e 7º da Lei nº 13.188/15, os quais não importam em violação do devido 

processo legal. 10. A previsão do art. 5º, § 1º, da Lei nº 13.188/15 vai ao 

encontro da concretização do direito fundamental de resposta, pois, ao 

permitir que uma pessoa que se considera ofendida por uma matéria 

jornalística acione um veículo de comunicação social no foro de seu domicílio 

ou naquele em que o agravo tenha apresentado maior repercussão, viabiliza 

que o processo tramite justamente nos limites territoriais em que a alegada 

ofensa a direitos da personalidade se faz sentir com maior intensidade. 11. O 

art. 10 da Lei nº 13.188/15, ao exigir deliberação colegiada para a concessão 

de efeito suspensivo à decisão de primeiro grau que concede ou nega direito 

de resposta, importa em inobservância ao poder geral de cautela do juiz, 

contraria a organicidade do Judiciário e subverte a hierarquia que inspira a 

estrutura desse Poder no texto constitucional, conforme indicado no art. 92 da 
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Constituição Federal. 12. Ação direta da qual se conhece em parte, somente 

quanto aos arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; 6º, incisos I e II; e art. 10 da Lei nº 

13.188/15, relativamente aos quais a ação é julgada parcialmente procedente, 

declarando-se a constitucionalidade dos arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; e 6º, incisos 

I e II, da lei federal e a inconstitucionalidade da expressão “em juízo colegiado 

prévio”, do art. 10 da Lei nº 13.188/15, conferindo-se interpretação conforme 

ao dispositivo para se permitir ao magistrado integrante do tribunal respectivo 

decidir monocraticamente sobre a concessão de efeito suspensivo a recurso 

interposto em face de decisão proferida segundo o rito especial do direito de 

resposta, nos termos da liminar anteriormente concedida. 

42. ADI 5.423: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) PHS - Partido Humanista da Solidariedade  
PRP - Partido Republicano Progressista 
PTC - Partido Trabalhista Cristão  
PTN  - Partido Trabalhista Nacional 

Norma Atacada  Lei n° 9.504, de 30/09/1997 

Descrição do Objeto Divisão do tempo da propaganda eleitoral.  

Regras para debates no rádio e na TV. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Debates Eleitorais 

Subtema  3 Propaganda Eleitoral 

Status Atual 05/04/2018 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Improcedente por maioria 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 46, caput, expressão “superior a 
nove deputados”, e 47, § 2º, da Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições), com a 
redação da Lei nº 13.165/15. Debates eleitorais no rádio e na televisão. 
Participação garantida aos candidatos dos partidos políticos com 
representação superior a nove deputados. Critério razoável de aferição da 
representatividade do partido. Distribuição do tempo de propaganda eleitoral 
gratuita. Compreensão do princípio da igualdade em seu aspecto material. 
Legitimação popular das agremiações partidárias. Improcedência do pedido.1. 
O art. 46, caput, da Lei nº 9.504/97 assegura a participação, nos debates 
eleitorais, dos candidatos dos partidos políticos com mais de 9 (nove) 
representantes na Câmara dos Deputados. Critério razoável de aferição da 
representatividade do partido, pois não obsta a participação nos debates de 
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legendas com menor representatividade, a qual ainda é facultada, a critério das 
emissoras de rádio e televisão. O direito de participação em debates eleitorais 
- diferentemente da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão -, não 
tem assento constitucional e pode sofrer restrição maior, em razão do formato 
e do objetivo desse tipo de programação.2. Os incisos I e II do § 2º do art. 47 
da Lei nº 9.504/97, em consonância com a cláusula democrática e com o 
sistema proporcional, estabelecem regra de equidade, resguardando o direito 
das minorias partidárias de acesso à propaganda eleitoral e pondo em situação 
de benefício não odioso aquelas agremiações mais lastreadas na legitimidade 
popular. O tempo outorgado proporcionalmente à representatividade, embora 
dividido de forma distinta entre as agremiações, não nulifica a participação de 
nenhuma legenda concorrente. Precedente: ADI nº 4.430, de minha relatoria, 
Tribunal Pleno, DJ de 19/9/13.3. A consideração, na distribuição do tempo de 
propaganda eleitoral gratuita, da representatividade dos seis maiores partidos 
políticos de determinada coligação, formada para as eleições majoritárias 
(inciso I, do § 2º, do art. 47, da Lei nº 9.504/97), é critério que objetiva um 
equilíbrio na distribuição do tempo de horário eleitoral gratuito, evitando a 
concentração, em uma coligação majoritária, de dada quantidade de tempo 
que pudesse caracterizar o monopólio do horário ou a posse de tempo muito 
maior do que o dos candidatos adversários. Outrossim, esse regramento 
desestimula a criação de legendas de ocasião, partidos políticos criados sem 
nenhuma motivação ideológica, com o único escopo de angariar tempo de 
propaganda eleitoral.4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente. 

43. ADI 5.424: Proíbe a propaganda de medicamentos 

Autor (es) ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 

Norma Atacada  Lei nº 16.751, de 09/11/2015, do Estado de Santa Catarina 

Descrição do Objeto Proíbe a propaganda de medicamentos e similares nos meios de comunicação 

do Estado de Santa Catarina 

Subtema  1 Publicidade  

Subtema  2 Lei Estadual 

Status Atual 17/12/2018 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 16.751, de 9 de novembro de 2015, 
do Estado de Santa Catarina. Vedação de propaganda de medicamentos e 
similares nos meios de comunicação sonoros, audiovisuais e escritos do Estado. 
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Propaganda comercial. Matéria de competência legislativa privativa da União. 
Violação dos arts. 22, inciso XXIX, e 220, § 4º, da Constituição Federal. 
Procedência da ação. 1. A Lei nº 16.751/2015 do Estado de Santa Catarina, ao 
vedar a propaganda de medicamentos e similares nos meios de comunicação 
sonoros, audiovisuais e escritos daquele Estado, usurpou a competência 
privativa da União para legislar sobre propaganda comercial (art. 22, inciso 
XXIX, da Constituição), especificamente em tema de medicamentos (art. 220, § 
4º, da CF/88), além de ter contrariado o regramento federal sobre a matéria, 
que permite que medicamentos anódinos e de venda livre sejam anunciados 
nos órgãos de comunicação social, “com a condição de conterem advertências 
quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade classificatória” (Lei 
Federal nº 9.294/1996, art. 12). 2. Ação julgada procedente. 

44. ADI 5.432: Proíbe a propaganda de medicamentos 

Autor (es) ABRATEL - Associação Brasileira de Radiodifusão, Tecnologia e 
Telecomunicações 

Norma Atacada  Lei nº 16.751, de 09/11/2015, do Estado de Santa Catarina 

Descrição do Objeto 
Proíbe a propaganda de medicamentos e similares nos meios de comunicação 

do Estado de Santa Catarina 

Subtema  1 Publicidade  

Subtema  2 Lei Estadual 

Status Atual 17/12/2018 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 16.751, de 9 de novembro de 2015, 
do Estado de Santa Catarina. Vedação de propaganda de medicamentos e 
similares nos meios de comunicação sonoros, audiovisuais e escritos do Estado. 
Propaganda comercial. Matéria de competência legislativa privativa da União. 
Violação dos arts. 22, inciso XXIX, e 220, § 4º, da Constituição Federal. 
Procedência da ação. 1. A Lei nº 16.751/2015 do Estado de Santa Catarina, ao 
vedar a propaganda de medicamentos e similares nos meios de comunicação 
sonoros, audiovisuais e escritos daquele Estado, usurpou a competência 
privativa da União para legislar sobre propaganda comercial (art. 22, inciso 
XXIX, da Constituição), especificamente em tema de medicamentos (art. 220, § 
4º, da CF/88), além de ter contrariado o regramento federal sobre a matéria, 
que permite que medicamentos anódinos e de venda livre sejam anunciados 
nos órgãos de comunicação social, “com a condição de conterem advertências 
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quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade classificatória” (Lei 
Federal nº 9.294/1996, art. 12). 2. Ação julgada procedente. 

45. ADI 5.487: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) PSOL - Partido Socialismo e Liberdade  
PV - Partido Verde 

Norma Atacada  Lei n° 9.504, de 30/09/1997 

Descrição do Objeto 
Divisão do tempo da propaganda eleitoral.  

Regras para debates no rádio e na TV. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Debates Eleitorais 

Subtema  3 Propaganda Eleitoral 

Status Atual 19/02/2018 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente em parte por maioria 

Acórdão (ementa) DIREITO ELEITORAL. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.165/2015 NAS REGRAS DE DIVISÃO 
DO TEMPO DE PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA EM RÁDIO E TELEVISÃO E 
NOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO EM DEBATES. INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO AO § 5º DO ART. 46 DA LEI Nº 9.504/1997. 1. 
Critérios de repartição do horário eleitoral gratuito entre os partidos 1.1. Todos 
os partidos políticos têm direito à propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 
televisão, inclusive aqueles sem representação na Câmara dos Deputados. É 
válida, contudo, a divisão de parte do tempo de propaganda com base na 
representatividade do partido político na Câmara dos Deputados, desde que o 
critério de divisão adotado não inviabilize a participação das pequenas 
agremiações. 1.2. O exame da proporcionalidade do critério de distribuição do 
direito de antena deve levar em conta, entre outros fatores, o tempo total de 
propaganda eleitoral gratuita assegurado por lei e a quantidade de partidos 
políticos existentes. No cenário normativo e político-partidário atual, o critério 
previsto no art. 47, § 2º, da Lei 9.507/1997, com a redação dada pela Lei nº 
13.165/2015, revela-se constitucional, assegurando um “espaço mínimo 
razoável” para as agremiações sem representatividade na Câmara dos 
Deputados. 1.3. É também constitucional a fixação de critérios distintos para o 
cálculo da representatividade das coligações conforme se trate de eleições 
majoritárias ou proporcionais, haja vista a distinta natureza desses dois 
sistemas de disputa. Assim, a fim de garantir maior equidade na distribuição do 
horário eleitoral gratuito, é válido que se limite o cômputo da 
representatividade em eleições majoritárias ao número de representantes dos 
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seis maiores partidos integrantes da coligação. 2. Regras para a definição dos 
participantes dos debates eleitorais 2.1. As emissoras de tv e rádio têm a 
faculdade de realizar debates eleitorais. Optando, no entanto, por promovê-
los, têm de obedecer a diretrizes mínimas fixadas em lei, com a finalidade de 
assegurar (i) o pluralismo político (democracia), (ii) a paridade de armas entre 
os candidatos na disputa eleitoral (isonomia), e (iii) o direito à informação dos 
eleitores (liberdade de expressão). 2.2. Em relação à definição dos 
participantes dos debates, é válida a fixação, por lei, de um critério objetivo 
que conceda a parcela dos candidatos (os “candidatos aptos”) direito subjetivo 
à participação nos debates, não podendo a emissora de tv ou de rádio a ele se 
opor, ainda que com a concordância de outros candidatos. O critério adotado 
pela legislação brasileira, tal como interpretado pelo TSE, assegura a 
participação nos debates dos candidatos de partidos ou coligações que tenham 
representatividade mínima de 10 deputados federais. Trata-se de critério 
razoável, coerente com as normas relativas à propaganda eleitoral vigentes no 
país e que cumpre as finalidades constitucionais acima citadas. 2.3. Todavia, o 
legislador não fechou as portas do debate político a candidatos de partidos ou 
coligações que tenham menos de 10 deputados federais, tampouco tolheu por 
completo a liberdade de programação das emissoras de tv e rádio. Unindo 
essas duas preocupações, a Lei nº 9.504/1997 facultou que as emissoras 
convidem para os debates candidatos com representatividade inferior à exigida 
na lei. No caso de competidores bem colocados nas pesquisas de intenção de 
voto, é razoável concluir que as emissoras terão estímulos para promover a sua 
inclusão, tanto como forma de aumentar a audiência, quanto de garantir a 
credibilidade do programa. Esta é a interpretação que já se extraía da legislação 
eleitoral antes da minirreforma de 2015 e que deve permanecer possível diante 
do atual cenário normativo, bastando que se confira interpretação conforme a 
Constituição à nova redação do art. 46, § 5º, da Lei nº 9.504/1997 dada pela 
Lei no 13.165/2015. 2.4. A possibilidade de deliberação dos “candidatos aptos” 
sobre o número de participantes do debate, prevista no art. 46, §5º, deve ser 
compreendida restritivamente. Eles não podem, sob pena de ofensa à 
democracia, à isonomia e à liberdade de expressão, excluir candidatos 
convidados pela emissora de tv ou rádio. Haveria, nessa hipótese, um evidente 
conflito de interesses: o poder de decidir sobre a participação de um 
competidor ficaria nas mãos de seus próprios adversários, que, por óbvio, não 
têm nenhum estímulo para conceder espaço nos meios de comunicação de 
massa a quem possa subtrair seus votos e visibilidade. A alteração promovida 
pela minirreforma deve ser interpretada, portanto, no sentido de somente 
possibilitar que 2/3 dos “candidatos aptos” acrescentem novos participantes 
ao debate – candidatos que não tenham esse direito assegurado por lei nem 
tenham sido previamente convidados pela emissora. 3. Conclusão 3.1. Parcial 
procedência desta ADI 5.487 e da ADI 5.488, conferindo-se interpretação 
conforme ao § 5º do art. 46 da Lei nº 9.504/1997, com a redação dada pela Lei 
nº 13.165/2015, para se determinar que os candidatos aptos não possam 
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deliberar pela exclusão dos debates de candidatos cuja participação seja 
facultativa, quando a emissora tenha optado por convidá-los. 3.2. 
Improcedência das ADI 5.423, ADI 5.491 e ADI 5.577. 

46. ADI 5.488: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 

Norma Atacada  Lei n° 9.504, de 30/09/1997 

Descrição do Objeto Divisão do tempo da propaganda eleitoral.  

Regras para debates no rádio e na TV. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Debates Eleitorais 

Subtema  3 Propaganda Eleitoral 

Status Atual 19/02/2018 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Procedente em parte por maioria 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 46, caput e § 5º, da Lei nº 
9.504/1997, com a redação conferida pela Lei nº 13.165/2015, e art. 32, § 5º, 
da Resolução nº 23.457/2015 do TSE. Definição do número de candidatos 
participantes dos debates eleitorais. Garantia de participação de candidatos de 
partidos políticos com representação superior a 9 (nove) parlamentares na 
Câmara dos Deputados. Possibilidade de a emissora convidar outros 
candidatos. Interpretação conforme à Constituição. 1. Ante a ausência de 
impugnação específica dos demais preceitos que compõem o art. 32 da 
Resolução nº 23.457/2015, se conhece parcialmente da ação direta, somente 
quanto aos pleitos de interpretação conforme à Constituição para o art. 46, 
caput e § 5º, da Lei nº 9.504/1997 e de declaração de inconstitucionalidade, 
por arrastamento, do § 5º do art. 32 da Resolução nº 23.457/2015 do TSE. 
Precedente: ADI 4.079, Rel. Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe de 
5/5/15. 2. O caput do art. 46 da Lei nº 9.504/1997, com a redação conferida 
pela Lei nº 13.165/2015, assegura a ampla participação, nos debates eleitorais, 
dos candidatos de partidos políticos com representação superior a 9 (nove) 
parlamentares na Câmara dos Deputados. Nesse contexto, a interpretação que 
se pretende atribuir ao § 5º do art. 46 – de ser possível que candidatos, partidos 
ou coligações, ao definirem as regras do debate, excluam candidatos que se 
enquadrem na hipótese do caput – contradiz por completo o sentido 
normativo do art. 46. O § 5º do art. 32 da Resolução nº 23.457/2015 do Tribunal 
Superior Eleitoral, por seu turno, tão somente explicita a garantia contida no 
caput do art. 46 da Lei nº 9.504/1997 (redação da Lei nº 13.165/2015). 3. No 
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sentido de ampliar o debate político, conferindo maior densidade democrática 
ao processo eleitoral, o § 5º do art. 46 da Lei 9504/97 deve ser interpretado no 
sentido de que os candidatos que têm participação garantida não podem vetar 
candidatos convidados pela emissora. Necessidade de fixação pelo Tribunal 
Superior Eleitoral de critérios objetivos que atendam os princípios da 
imparcialidade e da isonomia e o direito à informação. 4. Ação de que se 
conhece parcialmente e, quanto à parte de que se conhece, julgada 
parcialmente procedente para conferir interpretação conforme ao § 5º do art. 
46 da Lei 9.504/97 para esclarecer que as emissoras ficam facultadas para 
convidar outros candidatos não enquadrados no critério do caput do art. 46, 
independentemente de concordância dos candidatos aptos, conforme critérios 
objetivos que atendam os princípios da imparcialidade e da isonomia e o direito 
à informação, a ser regulamentado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

47. ADI 5.491: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) Partido Solidariedade 

Norma Atacada  Lei n° 9.504, de 30/09/1997 

Descrição do Objeto Divisão do tempo da propaganda eleitoral.  

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Propaganda Eleitoral 

Status Atual 18/09/2017 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Improcedente por maioria 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 47, § 2º, da Lei nº 9.504/97 (Lei da 
Eleições), com a redação da Lei nº 13.165/15. Distribuição do tempo de 
propaganda eleitoral gratuita. Compreensão do princípio da igualdade em seu 
aspecto material. Legitimação popular das agremiações partidárias. 
Improcedência do pedido. 1. Os incisos I e II do § 2º do art. 47 da Lei nº 
9.504/97, em consonância com a cláusula democrática e com o sistema 
proporcional, estabelecem regra de equidade, resguardando o direito de 
acesso à propaganda eleitoral das minorias partidárias e pondo em situação de 
benefício não odioso aquelas agremiações mais lastreadas na legitimidade 
popular. O tempo outorgado proporcionalmente à representatividade, embora 
dividido de forma distinta entre as agremiações, não nulifica a participação de 
nenhuma legenda concorrente. Precedente: ADI nº 4.430, de minha relatoria, 
Tribunal Pleno, DJ de 19/9/13. 2. A consideração, na distribuição do tempo de 
propaganda eleitoral gratuita, da representatividade dos seis maiores partidos 
políticos de determinada coligação formada para as eleições majoritárias 
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(inciso I, do § 2º, do art. 47, da Lei nº 9.504/97) é critério que objetiva um 
equilíbrio na distribuição do tempo de horário eleitoral gratuito, evitando a 
concentração, em uma coligação majoritária, de dada quantidade de tempo 
que configura monopólio do horário ou a posse de tempo muito maior do que 
o dos outros candidatos adversários. Outrossim, ela desestimula a criação de 
legendas de ocasião, partidos políticos criados sem nenhuma motivação 
ideológica, com o único escopo de angariar tempo de propaganda eleitoral. 3. 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

48. ADI 5.577: Debates Eleitorais 

Autor (es) PRTB - Partido Renovador Trabalhista Brasileiro 

Norma Atacada  Lei n° 9.504, de 30/09/1997 

Descrição do Objeto Regras para debates no rádio e na TV. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Debates Eleitorais 

Status Atual 19/02/2018 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Improcedente por maioria 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ELEIÇÕES. DEBATES ELEITORAIS. 
LEI Nº 13.165/15. ALTERAÇÃO DO ART. 46, CAPUT, DA LEI Nº 9.405/97. 
ANTERIORIDADE DA LEI ELEITORAL. REPRESENTATIVIDADE NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. EXIGÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA. 1. Ausência de óbice formal à 
aplicação do novo regime jurídico da Lei nº 9.504/97, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 13.165/15, nos termos do art. 16 da Constituição 
Federal. 2. A liberdade de criação dos partidos e o pluripartidarismo 
consubstanciam vetores hermenêuticos do modelo eleitoral brasileiro. O 
ordenamento jurídico não veda toda e qualquer desigualação, mas, sim, as 
desprovidas de critério justificador. Cumpre identificar, na presença da 
desigualação, o fator tomado ao discrímen, bem como os critérios que possam 
torná-lo elemento suficiente a afastar a arbitrariedade no tratamento não 
igualitário pela ótica jurídica. 3. Embora se imponha máxima cautela em 
relação a alterações legislativas que promovam ajustes na sintonia fina entre 
os postulados da democracia, da isonomia, autonomia partidária, dos direitos 
à informação, à liberdade de programação e jornalística das emissoras de rádio 
e televisão e à liberdade de expressão, além de outros, a calibragem do modelo 
eleitoral, nos moldes em que operada pelo art. 46, caput, da Lei das Eleições, 
não se traduz em afronta ao texto da Lei Maior. Ação direta de 
inconstitucionalidade improcedente. 
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49. ADI 5.613: Lei n° 10.610/2002 

Autor (es) ANJ - Associação Nacional de Jornais 

Norma Atacada  Lei n° 10.610, de 20/12/2002 (Expressão "empresas jornalísticas" dos artigos 
2º, 3º, 4º e 5º). 

Descrição do Objeto Participação de capital estrangeiro nas empresas jornalísticas e de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens 

Tema   Comunicação Social 

Subtema   Lei n° 10.610/2002 

Status Atual Aguardando julgamento 

Andamentos 01/08/2022 Conclusos ao(à) Relator(a) 

01/08/2022 Manifestação da PGR  

26/05/2022 - Processo recebido na PGR 

25/05/2022 - Vista à PGR 

25/05/2022 - Manifestação da AGU  

05/05/2022 - Processo recebido na AGU 

04/05/2022 - Vista ao AGU 

04/05/2022 – Despacho. em 02.05.2022: "(...)Providenciem a manifestação da 
Advocacia-Geral da União e o parecer da Procuradoria-Geral da República no 
prazo de 15 dias, sucessivamente. 3. Publique-se." 

05/11/2020 Substituição do Relator, art. 38 do RISTF MIN. NUNES MARQUES 

50. ADI 5.631: Regulamenta a publicidade infantil 

Autor (es) ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 

Norma Atacada  Lei n° 13.582, de 14/09/2016, do Estado da Bahia. 

Descrição do Objeto Regulamenta a publicidade infantil de alimentos no Estado da Bahia. 
Art. 1º - Fica proibida no Estado da Bahia a publicidade, dirigida a crianças, de 
alimentos e bebidas pobres em nutrientes e com alto teor de açúcar, gorduras 
saturadas ou sódio. 
§ 1º - A vedação se estenderá no período compreendido entre 06 (seis) e 21 
(vinte e uma) horas, no rádio e televisão, e em qualquer horário nas escolas 
públicas e privadas. 

Subtema  1 Publicidade  
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Subtema  2 Lei Estadual 

Status Atual 10/06/2021 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Improcedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) DIREITO CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO DA INFÂNCIA. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 13.582/2016 POSTERIORMENTE 
MODIFICADA PELA LEI 14.045/2018 AMBAS DO ESTADO DA BAHIA. RESTRIÇÃO 
À PUBLICIDADE INFANTIL DE PRODUTOS DE BAIXO VALOR NUTRICIONAL NAS 
ESCOLAS. AUSÊNCIA DE OFENSA À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. 
FEDERALISMO COOPERATIVO. PROPORCIONALIDADE. RESTRIÇÃO MÓDICA NO 
DIREITO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO COMERCIAL. AÇÃO DIRETA JULGADA 
IMPROCEDENTE. 1. Não há prejuízo da ação direta quando nova norma altera 
a que é impugnada mantém, em tese, o vício de inconstitucionalidade formal. 
2. Como recomenda a Organização Mundial da Saúde, as escolas e os demais 
locais onde as crianças se reúnem devem ser livres de todas as formas de 
publicidade de alimentos ricos em gorduras saturadas, gorduras trans, 
açúcares ou sódio, porque essas instituições agem como in loco parentis, ou 
seja, no lugar dos pais. 3. A Constituição não admite que a inação da União em 
regular a publicidade infantil nesses lugares possa ser invocada para impedir a 
adoção de medidas por parte de Estados para cumprirem as obrigações que 
decorrem diretamente dos instrumentos internacionais de proteção à saúde e 
à infância. Precedentes. 4. Atende à proporcionalidade a restrição à liberdade 
de expressão comercial que visa a promover a proteção da saúde de crianças e 
adolescentes e que implica restrição muito leve à veiculação de propaganda, 
porquanto limitada ao local para o qual é destinada, delimitada apenas a alguns 
produtos e a um público ainda mais reduzido. 5. Ação direta julgada 
improcedente. 

51. ADI 5.769: Radialista 

Autor (es) PCdoB - Partido Comunista do Brasil 

Norma Atacada  Lei nº 13.424, de 28/03/2017 (art. 7º), que modificou a Lei nº 6.615, de 
16/12/1978 (art. 4º) 

Descrição do Objeto Regulamenta a profissão de radialista 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Radialista 

Status Atual 10/02/2023 - Baixa ao arquivo do STF 
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Mérito Improcedente por unanimidade 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 7º da Lei nº 13.424/17, que alterou 
o art. 4º da Lei nº 6.615/78. Denominações e descrições das funções nas quais 
se desdobram as atividades e setores da profissão de radialista. 
Inconstitucionalidade formal e material. Não ocorrência. Dispositivo legal 
advindo de emenda parlamentar à medida provisória submetida ao processo 
de conversão em lei. Alegada ausência de pertinência temática com o objeto 
da MP. Extrapolação do poder regulamentar. Ausência. Pedidos julgados 
improcedentes. 1. Conforme assentado pela Corte Suprema no julgamento da 
ADI nº 5.127, “viola a Constituição da República, notadamente o princípio 
democrático e o devido processo legislativo (arts. 1º, caput, parágrafo único, 
2º, caput, 5º, caput, e LIV, CRFB), a prática da inserção, mediante emenda 
parlamentar no processo legislativo de conversão de medida provisória em lei, 
de matérias de conteúdo temático estranho ao objeto originário da medida 
provisória”. 2. In casu, como se pode observar das justificativas declinadas no 
parecer da Comissão Mista, “no momento em que se busca modernizar as 
regras de renovação de outorgas, é necessária uma atualização na designação 
das funções dos profissionais que integram as empresas de radiodifusão, em 
face da obsolescência da atual regulamentação, a qual não contempla a nova 
miríade de profissionais de comunicação digital”, razão pela qual a alteração 
introduzida pela Emenda Parlamentar nº 3 no texto da Medida Provisória nº 
747/16, a qual originou o art. 7º da Lei nº 13.424/17, guarda correlação 
temática com a matéria veiculada na medida provisória. 3. Somente devem ser 
consideradas impertinentes, do ponto de vista temático, e qualificadas como 
"contrabando legislativo", emendas que versem assuntos totalmente alheios, 
estranhos, sem nenhuma conexão ou afinidade com o tema da medida 
provisória, o que não ocorre na espécie. Precedente. 4. Não se verifica, in casu, 
inconstitucionalidade material, sob o argumento de suposta extrapolação do 
poder regulamentar conferido ao titular do Poder Executivo, uma vez que a Lei 
nº 13.424/17, em seu art. 7º, restringiu seu alcance ao fixar parâmetros que 
antes não existiam na Lei nº 6.615/78. 5. Pedidos de declaração de 
inconstitucionalidade formal e material julgados improcedentes. 

 

52. ADI 5.922: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) Partido Podemos  
Partido Progressista 

Norma Atacada  Lei nº 9.504, de 30/09/1997 (art. 47, § 3º) , com a redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/05/2006 
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Descrição do Objeto Critério de repartição do tempo de propaganda eleitoral no rádio e na 

televisão 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Propaganda Eleitoral 

Status Atual 19/03/2020 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito Agravo regimental não provido, por unanimidade 

Acórdão (ementa) AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ARTIGO 47, § 3º, DA LEI FEDERAL 9.504/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 
FEDERAL 11.300/2006. CRITÉRIO DE REPARTIÇÃO DO TEMPO DE PROPAGANDA 
ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO ENTRE AS AGREMIAÇÕES PARTIDÁRIAS. 
PEDIDO DE INTERPRETAÇÃO CONFORME AOS ARTIGOS 1º, V; 5º, CAPUT; E 17, 
§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA QUE SEJAM OBSERVADAS AS 
ALTERAÇÕES NAS BANCADAS DOS PARTIDOS APÓS A ÚLTIMA ELEIÇÃO. 
QUESTÃO TAMBÉM VERSADA NO ARTIGO 47, § 7º, DA LEI FEDERAL 9.504/1997 
E NO ARTIGO 48, §§ 1º, 3º E 4º, DA RESOLUÇÃO 23.551/2017 DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA TOTALIDADE DO 
COMPLEXO NORMATIVO QUE DISCIPLINA A MATÉRIA. VÍCIO PROCESSUAL QUE 
COMPROMETE O INTERESSE DE AGIR. INVIABILIDADE DE DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO. DISPOSITIVOS QUE SE 
ENCONTRAM NO MESMO PATAMAR NORMATIVO E DE VALIDADE. 
INSTRUMENTO QUE NÃO SE PRESTA A SUPRIR CARÊNCIAS NO EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE AÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A repartição do 
tempo de propaganda eleitoral no rádio e na televisão conforme a 
representação de cada partido político na Câmara dos Deputados resultante da 
última eleição, controvérsia a que se cinge a presente ação, é versada no artigo 
47, § 3º, da Lei federal 9.504/1997, que se pleiteia a interpretação conforme a 
Constituição Federal para que sejam consideradas na referida repartição as 
alterações de filiação partidária ocorridas durante a legislatura; e também no 
artigo 47, § 7º, da Lei federal 9.504/1997, bem como no artigo 48, §§ 1º, 3º e 
4º, da Resolução 23.551/2017 do Tribunal Superior Eleitoral, normas que não 
foram impugnadas. 3. A ausência de impugnação da totalidade do complexo 
normativo que rege a matéria configura vício processual que compromete o 
interesse de agir em sede de controle abstrato de constitucionalidade. 4. A 
inexistência de dependência normativa inviabiliza eventual declaração de 
inconstitucionalidade por arrastamento dos dispositivos não impugnados. 
Precedente: ADI 2.895, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário, DJ de 20/5/2005. 5. 
A declaração de inconstitucionalidade por arrastamento ou atração não se 
presta a suprir carências no exercício do direito de ação. 6. Agravo a que se 
nega provimento. 
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53. ADI 5.954: Teto Estadual de Publicidade 

Autor (es) ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 

Norma Atacada  Lei nº 7.498 de 06/12/2016, do Estado do Rio de Janeiro 

Descrição do Objeto Limite orçamentário para publicidade 

Subtema  1 Publicidade  

Subtema  2 Teto Estadual de Publicidade 

Status Atual 25/04/2023 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) “A norma veiculada pela lei impugnada não mais está em vigor, visto que suas 
disposições foram válidas somente por quatro anos a partir de 6 de dezembro 
de 2016. Em relação a tal circunstância, a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é pacífica no sentido de que a revogação superveniente de ato 
normativo estatal impugnado em sede de controle concentrado de 
constitucionalidade causa a perda de objeto da ação direta.” (...) “Assim, 
exauridos os efeitos da norma impugnada, resta prejudicado o exame da 
presente ação. Ante o exposto, não conheço da presente ação direta de 
inconstitucionalidade por perda superveniente de objeto, nos termos do art. 
21, IX, do RISTF. Em consequência, julgo prejudicado o agravo interno 
interposto pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro (eDOC 33).” Publique-
se. Brasília, 23 de março de 2023. Ministro GILMAR MENDES – Relator. 

54. ADI 6.034: Teto Estadual de Publicidade 

Autor (es) Governador do Estado do Rio de Janeiro 

Norma Atacada  Subitem nº 17.25 da Lista anexa à LC nº 116/03, incluído pela LC nº 157/16  

Descrição do Objeto Incide ISS, e não ICMS na inserção de textos publicitários 

Subtema  1 Publicidade  

Subtema  2 Teto Estadual de Publicidade 

Status Atual 19/04/2023 - Baixa ao arquivo do STF 

Acórdão (ementa) Ação direta de inconstitucionalidade. Direito Tributário. ISS. Subitem nº 17.25 
da Lista anexa à LC nº 116/03, incluído pela LC nº 157/16. Inserção de textos, 
desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade em qualquer meio, 
exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita. 
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Constitucionalidade. 1. Cabe a lei complementar dispor sobre conflito de 
competências entre os entes federados em matéria tributária, o que abrange 
controvérsias entre estados e municípios a respeito das incidências do ICMS e 
do ISS. Essa atribuição também é cumprida pela lei complementar a que se 
refere o art. 156, inciso III, o qual dispõe caber à referida espécie normativa 
definir serviços de qualquer natureza para fins de incidência do imposto 
municipal. 2. O legislador complementar, atento a esse papel, estipulou estar 
abrangida pelo ISS, e não pelo ICMS-comunicação, a prestação do serviço de 
inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade 
em qualquer meio, exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 
gratuita. Observância de critério objetivo que prestigia o papel da lei 
complementar. Precedentes. 3. O ato de inserir material de propaganda ou de 
publicidade em espaço contratado não se confunde com o de veicular ou de 
divulgar conteúdos por meio de comunicação social. 4. Foi fixada a seguinte 
tese de julgamento: “É constitucional o subitem 17.25 da lista anexa à LC nº 
116/03, incluído pela LC nº 157/16, no que propicia a incidência do ISS, 
afastando a do ICMS, sobre a prestação de serviço de ‘inserção de textos, 
desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio 
(exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita)’.” 5. Ação 
direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

Embargos de declaração em embargos de declaração em ação direta de 
inconstitucionalidade. Ausência de omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material no acórdão embargado. 1. O Plenário da Corte enfrentou 
adequadamente todos os pontos colocados em debate, nos limites necessários 
ao deslinde do feito. Não há, portanto, nenhum dos vícios previstos no art. 
1.022 do Código de Processo Civil. 2. Embargos de declaração rejeitados. 

55. ADI 6.281: Propaganda Eleitoral 

Autor (es) Associação Nacional de Jornais 

Norma Atacada  Lei n° 9.504, de 30/09/1997 (arts. 43, caput, e 57, caput e § 1º, I,) 

Descrição do Objeto Limite à propaganda eleitoral paga em jornais. 

Subtema  Propaganda Eleitoral 

Status Atual 03/06/2022 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito  Improcedente por maioria 

Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 43, CAPUT, E 57, CAPUT E § 
1º, I, DA LEI N. 9.504/1997. PROPAGANDA ELEITORAL PAGA EM PERIÓDICOS 
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IMPRESSOS E NA INTERNET. LIMITAÇÕES IMPOSTAS POR LEI. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. 1. A propaganda eleitoral é disciplinada em lei, que pode 
estipular limites para sua realização, nos diversos meios de comunicação, sem 
que isso signifique ofensa às liberdades de expressão, de imprensa ou de 
informação. Tais limitações, prescritas dentro da razoabilidade e da 
proporcionalidade, igualmente não importam em desrespeito aos princípios da 
democracia, da República e do pluralismo político, tampouco aos postulados 
da liberdade de iniciativa e da liberdade de concorrência. 2. O Supremo 
Tribunal Federal reconhece a legitimidade de limitações instituídas por lei (e 
até por resoluções da Justiça Eleitoral) para a realização de propagandas 
eleitorais, tais como a proibição de telemarketing (ADI 5.122, Relator o ministro 
Edson Fachin) e a distribuição do tempo de propaganda eleitoral gratuita (ADI 
5.491, Relator o ministro Dias Toffoli). 3. A lei em discussão não impediu a 
manifestação dos órgãos de comunicação em nenhum sentido. Apenas impôs 
restrições quanto às propagandas onerosas, pagas predominantemente com 
recursos públicos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), de 
que trata a Lei n. 13.487/2017. Sobre os veículos de comunicação impressa, 
dispôs sobre a quantidade, a dimensão e o tempo dos anúncios publicitários. 
Ademais, proibiu a veiculação de propaganda paga por meio da internet, 
exceto no caso do impulsionamento de conteúdos, e qualquer outra, mesmo 
que gratuita, a ser realizada por pessoa jurídica. 4. Considerando-se que o 
pagamento das propagandas eleitorais no Brasil atualmente se dá com a 
utilização de recursos públicos na ampla maioria dos casos, então a 
regulamentação está mais direcionada para a forma do gasto do Fundo 
Eleitoral do que propriamente para a disciplina de liberdades constitucionais. 
5. Pedido julgado improcedente, confirmando-se a constitucionalidade dos 
dispositivos legais impugnados. 

56. ADI 6.287: Retransmissão de Rádio na Amazônia Legal 

Autor (es) PL - Partido Liberal 

Norma Atacada  Lei nº 13.649, de 11/04/2018. 

Descrição do Objeto Serviço de Retransmissão de Rádio (RTR) na Amazônia Legal. 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Retransmissoras 

Status Atual 07/10/2022 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito  Improcedente por unanimidade 
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Acórdão (ementa) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 
13.649/2018. SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE RÁDIO (RTR) NA AMAZÔNIA 
LEGAL. POLÍTICA REGULATÓRIA DE ACESSO A BENS CULTURAIS. MECANISMO 
DE INTEGRAÇÃO DE LOCALIDADES ISOLADAS, DISTANTES E DE DIFÍCIL ACESSO. 
ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA. 1. 
A Amazônia Legal traduz unidade geoeconômica e social definida por lei, tendo 
em vista a promoção do desenvolvimento regional, não se sobrepondo com 
exatidão ao bioma amazônico nem à correspondente bacia hidrográfica. 
Compreendendo os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, 
Rondônia, Roraima e Tocantins, bem como a área do Estado do Maranhão 
situada a oeste do meridiano 44°, corresponde a 58,9% do território brasileiro 
e abriga mais de 20 milhões de moradores (12,3% da população brasileira), 
segundo o IBGE. 2. Instituído pela Lei nº 13.649/2018, o Serviço de 
Retransmissão de Rádio na Amazônia Legal viabiliza mecanismo de integração 
de localidades isoladas, distantes e de difícil acesso, permitindo às suas 
populações acesso aos mesmos bens culturais e simbólicos disponíveis nas 
capitais dos respectivos Estados. Medida de política regulatória voltada à 
superação de identificadas falhas de mercado – ausência de interesse 
comercial, isolamento, dificuldade de acesso, de modo a promover inclusão 
sociocultural e informacional. Modalidade extraordinária de outorga de serviço 
de radiodifusão sonora, circunscrita à Amazônia Legal, de caráter precário e 
não oneroso, sujeita a condições e obrigações peculiares e que visa ao 
atendimento de objetivo de desenvolvimento específico para essa região (art. 
3º, II e III, da CF). 3. O espectro eletromagnético é um bem público escasso, a 
demandar organização racional do seu uso, o que torna a radiodifusão 
essencialmente diferente de outros veículos de comunicação e justifica maior 
controle do Estado, bem como a sua sujeição a regime político-normativo 
específico, nos moldes dos arts. 220 a 224 da CF. 4. Não ofende o postulado da 
isonomia assegurado no art. 5º, caput, da Constituição da República, o fator de 
discrímen adotado no art. 3º, § 1º, da Lei nº 13.649/2018, no que restringe o 
regime especial de outorga do Serviço de Retransmissão de Rádio na Amazônia 
Legal, sem prejuízo do regime geral da Lei nº 4117/1962, a sinais de emissora 
de radiodifusão sonora da capital para Município do mesmo Estado, observada 
a sua adequação à finalidade legítima de fortalecer o vínculo entre a capital de 
um Estado e as áreas isoladas, rurais ou ribeirinhas, nele situadas. 
Racionalidade, legitimidade e razoabilidade da escolha política do legislador. 
Distinção lícita voltada à redução de desigualdades. Precedentes. 5. Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

57. ADI 6.323: Publicação Eletrônica de Atos Públicos em Sites da Imprensa 

Autor (es) PRB - Partido Republicano Brasileiro 
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Norma Atacada  Lei nº 17.757, de 17/06/2019, do Estado de Santa Catarina 

Descrição do Objeto Normas para publicação, tramitação e comunicação de processos, peças e atos 
públicos e privados, administrativos e judiciais através de sítios eletrônicos 
veiculados sob a responsabilidade de empresas jornalísticas  

Tema   Comunicação Social 

Subtema   Lei Estadual 

Status Atual Aguardando julgamento 

Andamentos 12/09/2022 Conclusos ao(à) Relator(a) 

12/09/2022 Substituição do Relator, art. 38 do RISTF MIN. LUIZ FUX 

09/02/2022 - Manifestação da PGR 

28/01/2022 - Manifestação da AGU.  

08/05/2020 Conclusos ao(à) Relator(a) 

18/02/2020 Protocolado Petição Inicial 

58. HC 82.424: Caso Ellwanger 

Autor (es) Siegfried Ellwanger 

Descrição do Objeto Caso Ellwanger.  

Subtema  1 Liberdade de Manifestação  

Subtema  2 Racismo  

Status Atual 19/04/2004 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito  Indeferido por maioria 

Acórdão (ementa) HABEAS-CORPUS. PUBLICAÇÃO DE LIVROS: ANTI-SEMITISMO. RACISMO. 
CRIME IMPRESCRITÍVEL. CONCEITUAÇÃO. ABRANGÊNCIA CONSTITUCIONAL. 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO. LIMITES. ORDEM DENEGADA. 1. Escrever, editar, 
divulgar e comerciar livros "fazendo apologia de idéias preconceituosas e 
discriminatórias" contra a comunidade judaica (Lei 7716/89, artigo 20, na 
redação dada pela Lei 8081/90) constitui crime de racismo sujeito às cláusulas 
de inafiançabilidade e imprescritibilidade (CF, artigo 5º, XLII). 2. Aplicação do 
princípio da prescritibilidade geral dos crimes: se os judeus não são uma raça, 
segue-se que contra eles não pode haver discriminação capaz de ensejar a 
exceção constitucional de imprescritibilidade. Inconsistência da premissa. 3. 
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Raça humana. Subdivisão. Inexistência. Com a definição e o mapeamento do 
genoma humano, cientificamente não existem distinções entre os homens, 
seja pela segmentação da pele, formato dos olhos, altura, pêlos ou por 
quaisquer outras características físicas, visto que todos se qualificam como 
espécie humana. Não há diferenças biológicas entre os seres humanos. Na 
essência são todos iguais. 4. Raça e racismo. A divisão dos seres humanos em 
raças resulta de um processo de conteúdo meramente político-social. Desse 
pressuposto origina-se o racismo que, por sua vez, gera a discriminação e o 
preconceito segregacionista. 5. Fundamento do núcleo do pensamento do 
nacional-socialismo de que os judeus e os arianos formam raças distintas. Os 
primeiros seriam raça inferior, nefasta e infecta, características suficientes para 
justificar a segregação e o extermínio: inconciabilidade com os padrões éticos 
e morais definidos na Carta Política do Brasil e do mundo contemporâneo, sob 
os quais se ergue e se harmoniza o estado democrático. Estigmas que por si só 
evidenciam crime de racismo. Concepção atentatória dos princípios nos quais 
se erige e se organiza a sociedade humana, baseada na respeitabilidade e 
dignidade do ser humano e de sua pacífica convivência no meio social. 
Condutas e evocações aéticas e imorais que implicam repulsiva ação estatal 
por se revestirem de densa intolerabilidade, de sorte a afrontar o ordenamento 
infraconstitucional e constitucional do País. 6. Adesão do Brasil a tratados e 
acordos multilaterais, que energicamente repudiam quaisquer discriminações 
raciais, aí compreendidas as distinções entre os homens por restrições ou 
preferências oriundas de raça, cor, credo, descendência ou origem nacional ou 
étnica, inspiradas na pretensa superioridade de um povo sobre outro, de que 
são exemplos a xenofobia, "negrofobia", "islamafobia" e o anti-semitismo. 7. A 
Constituição Federal de 1988 impôs aos agentes de delitos dessa natureza, pela 
gravidade e repulsividade da ofensa, a cláusula de imprescritibilidade, para que 
fique, ad perpetuam rei memoriam, verberado o repúdio e a abjeção da 
sociedade nacional à sua prática. 8. Racismo. Abrangência. Compatibilização 
dos conceitos etimológicos, etnológicos, sociológicos, antropológicos ou 
biológicos, de modo a construir a definição jurídico-constitucional do termo. 
Interpretação teleológica e sistêmica da Constituição Federal, conjugando 
fatores e circunstâncias históricas, políticas e sociais que regeram sua formação 
e aplicação, a fim de obter-se o real sentido e alcance da norma. 9. Direito 
comparado. A exemplo do Brasil as legislações de países organizados sob a 
égide do estado moderno de direito democrático igualmente adotam em seu 
ordenamento legal punições para delitos que estimulem e propaguem 
segregação racial. Manifestações da Suprema Corte Norte-Americana, da 
Câmara dos Lordes da Inglaterra e da Corte de Apelação da Califórnia nos 
Estados Unidos que consagraram entendimento que aplicam sanções àqueles 
que transgridem as regras de boa convivência social com grupos humanos que 
simbolizem a prática de racismo. 10. A edição e publicação de obras escritas 
veiculando idéias anti-semitas, que buscam resgatar e dar credibilidade à 
concepção racial definida pelo regime nazista, negadoras e subversoras de 
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fatos históricos incontroversos como o holocausto, consubstanciadas na 
pretensa inferioridade e desqualificação do povo judeu, equivalem à incitação 
ao discrímen com acentuado conteúdo racista, reforçadas pelas conseqüências 
históricas dos atos em que se baseiam. 11. Explícita conduta do agente 
responsável pelo agravo revelador de manifesto dolo, baseada na equivocada 
premissa de que os judeus não só são uma raça, mas, mais do que isso, um 
segmento racial atávica e geneticamente menor e pernicioso. 12. 
Discriminação que, no caso, se evidencia como deliberada e dirigida 
especificamente aos judeus, que configura ato ilícito de prática de racismo, 
com as conseqüências gravosas que o acompanham. 13. Liberdade de 
expressão. Garantia constitucional que não se tem como absoluta. Limites 
morais e jurídicos. O direito à livre expressão não pode abrigar, em sua 
abrangência, manifestações de conteúdo imoral que implicam ilicitude penal. 
14. As liberdades públicas não são incondicionais, por isso devem ser exercidas 
de maneira harmônica, observados os limites definidos na própria Constituição 
Federal (CF, artigo 5º, § 2º, primeira parte). O preceito fundamental de 
liberdade de expressão não consagra o "direito à incitação ao racismo", dado 
que um direito individual não pode constituir-se em salvaguarda de condutas 
ilícitas, como sucede com os delitos contra a honra. Prevalência dos princípios 
da dignidade da pessoa humana e da igualdade jurídica. 15. "Existe um nexo 
estreito entre a imprescritibilidade, este tempo jurídico que se escoa sem 
encontrar termo, e a memória, apelo do passado à disposição dos vivos, triunfo 
da lembrança sobre o esquecimento". No estado de direito democrático devem 
ser intransigentemente respeitados os princípios que garantem a prevalência 
dos direitos humanos. Jamais podem se apagar da memória dos povos que se 
pretendam justos os atos repulsivos do passado que permitiram e incentivaram 
o ódio entre iguais por motivos raciais de torpeza inominável. 16. A ausência 
de prescrição nos crimes de racismo justifica-se como alerta grave para as 
gerações de hoje e de amanhã, para que se impeça a reinstauração de velhos 
e ultrapassados conceitos que a consciência jurídica e histórica não mais 
admitem. Ordem denegada. 

59. RE 511.961: Diploma de jornalista 

Autor (es) SERTESP - Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São 
Paulo 

Norma Atacada  Decreto-lei nº 972, de 17/10/1969 

Descrição do Objeto Diploma de jornalista 

Subtema  1 Radiodifusão  

Subtema  2 Jornalismo 
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Status Atual 08/10/2019 - Baixa ao arquivo do STF 

Mérito  Provido por maioria 

Acórdão (ementa) JORNALISMO. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR, REGISTRADO 
PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
JORNALISTA. LIBERDADES DE PROFISSÃO, DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO. 
CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, IX E XIII, E ART. 220, CAPUT E § 1º). NÃO 
RECEPÇÃO DO ART. 4º, INCISO V, DO DECRETO-LEI N° 972, DE 1969. 1. 
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO. 
REQUISITOS PROCESSUAIS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE. 
Os recursos extraordinários foram tempestivamente interpostos e a matéria 
constitucional que deles é objeto foi amplamente debatida nas instâncias 
inferiores. Recebidos nesta Corte antes do marco temporal de 3 de maio de 
2007 (AI-QO nº 664.567/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), os recursos 
extraordinários não se submetem ao regime da repercussão geral. 2. 
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROPOSITURA DA AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. O Supremo Tribunal Federal possui sólida jurisprudência sobre 
o cabimento da ação civil pública para proteção de interesses difusos e 
coletivos e a respectiva legitimação do Ministério Público para utilizá-la, nos 
termos dos arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal. No caso, a ação 
civil pública foi proposta pelo Ministério Público com o objetivo de proteger 
não apenas os interesses individuais homogêneos dos profissionais do 
jornalismo que atuam sem diploma, mas também os direitos fundamentais de 
toda a sociedade (interesses difusos) à plena liberdade de expressão e de 
informação. 3. CABIMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. A não-recepção do 
Decreto-Lei n° 972/1969 pela Constituição de 1988 constitui a causa de pedir 
da ação civil pública e não o seu pedido principal, o que está plenamente de 
acordo com a jurisprudência desta Corte. A controvérsia constitucional, 
portanto, constitui apenas questão prejudicial indispensável à solução do 
litígio, e não seu pedido único e principal. Admissibilidade da utilização da ação 
civil pública como instrumento de fiscalização incidental de 
constitucionalidade. Precedentes do STF. 4. ÂMBITO DE PROTEÇÃO DA 
LIBERDADE DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (ART. 5º, INCISO XIII, DA 
CONSTITUIÇÃO). IDENTIFICAÇÃO DAS RESTRIÇÕES E CONFORMAÇÕES LEGAIS 
CONSTITUCIONALMENTE PERMITIDAS. RESERVA LEGAL QUALIFICADA. 
PROPORCIONALIDADE. A Constituição de 1988, ao assegurar a liberdade 
profissional (art. 5º, XIII), segue um modelo de reserva legal qualificada 
presente nas Constituições anteriores, as quais prescreviam à lei a definição 
das "condições de capacidade" como condicionantes para o exercício 
profissional. No âmbito do modelo de reserva legal qualificada presente na 
formulação do art. 5º, XIII, da Constituição de 1988, paira uma imanente 
questão constitucional quanto à razoabilidade e proporcionalidade das leis 
restritivas, especificamente, das leis que disciplinam as qualificações 
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profissionais como condicionantes do livre exercício das profissões. 
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: Representação n.° 930, Redator 
p/ o acórdão Ministro Rodrigues Alckmin, DJ, 2-9-1977. A reserva legal 
estabelecida pelo art. 5º, XIII, não confere ao legislador o poder de restringir o 
exercício da liberdade profissional a ponto de atingir o seu próprio núcleo 
essencial. 5. JORNALISMO E LIBERDADES DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO. 
INTEPRETAÇÃO DO ART. 5º, INCISO XIII, EM CONJUNTO COM OS PRECEITOS DO 
ART. 5º, INCISOS IV, IX, XIV, E DO ART. 220 DA CONSTITUIÇÃO. O jornalismo é 
uma profissão diferenciada por sua estreita vinculação ao pleno exercício das 
liberdades de expressão e de informação. O jornalismo é a própria 
manifestação e difusão do pensamento e da informação de forma contínua, 
profissional e remunerada. Os jornalistas são aquelas pessoas que se dedicam 
profissionalmente ao exercício pleno da liberdade de expressão. O jornalismo 
e a liberdade de expressão, portanto, são atividades que estão imbricadas por 
sua própria natureza e não podem ser pensadas e tratadas de forma separada. 
Isso implica, logicamente, que a interpretação do art. 5º, inciso XIII, da 
Constituição, na hipótese da profissão de jornalista, se faça, 
impreterivelmente, em conjunto com os preceitos do art. 5º, incisos IV, IX, XIV, 
e do art. 220 da Constituição, que asseguram as liberdades de expressão, de 
informação e de comunicação em geral. 6. DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR 
COMO EXIGÊNCIA PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE JORNALISTA. 
RESTRIÇÃO INCONSTITUCIONAL ÀS LIBERDADES DE EXPRESSÃO E DE 
INFORMAÇÃO. As liberdades de expressão e de informação e, especificamente, 
a liberdade de imprensa, somente podem ser restringidas pela lei em hipóteses 
excepcionais, sempre em razão da proteção de outros valores e interesses 
constitucionais igualmente relevantes, como os direitos à honra, à imagem, à 
privacidade e à personalidade em geral. Precedente do STF: ADPF n° 130, Rel. 
Min. Carlos Britto. A ordem constitucional apenas admite a definição legal das 
qualificações profissionais na hipótese em que sejam elas estabelecidas para 
proteger, efetivar e reforçar o exercício profissional das liberdades de 
expressão e de informação por parte dos jornalistas. Fora desse quadro, há 
patente inconstitucionalidade da lei. A exigência de diploma de curso superior 
para a prática do jornalismo - o qual, em sua essência, é o desenvolvimento 
profissional das liberdades de expressão e de informação - não está autorizada 
pela ordem constitucional, pois constitui uma restrição, um impedimento, uma 
verdadeira supressão do pleno, incondicionado e efetivo exercício da liberdade 
jornalística, expressamente proibido pelo art. 220, § 1º, da Constituição. 7. 
PROFISSÃO DE JORNALISTA. ACESSO E EXERCÍCIO. CONTROLE ESTATAL 
VEDADO PELA ORDEM CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO CONSTITUCIONAL 
QUANTO À CRIAÇÃO DE ORDENS OU CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO 
PROFISSIONAL. No campo da profissão de jornalista, não há espaço para a 
regulação estatal quanto às qualificações profissionais. O art. 5º, incisos IV, IX, 
XIV, e o art. 220, não autorizam o controle, por parte do Estado, quanto ao 
acesso e exercício da profissão de jornalista. Qualquer tipo de controle desse 
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tipo, que interfira na liberdade profissional no momento do próprio acesso à 
atividade jornalística, configura, ao fim e ao cabo, controle prévio que, em 
verdade, caracteriza censura prévia das liberdades de expressão e de 
informação, expressamente vedada pelo art. 5º, inciso IX, da Constituição. A 
impossibilidade do estabelecimento de controles estatais sobre a profissão 
jornalística leva à conclusão de que não pode o Estado criar uma ordem ou um 
conselho profissional (autarquia) para a fiscalização desse tipo de profissão. O 
exercício do poder de polícia do Estado é vedado nesse campo em que 
imperam as liberdades de expressão e de informação. Jurisprudência do STF: 
Representação n.º 930, Redator p/ o acórdão Ministro Rodrigues Alckmin, DJ, 
2-9-1977. 8. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 
HUMANOS. POSIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS - OEA. A 
Corte Interamericana de Direitos Humanos proferiu decisão no dia 13 de 
novembro de 1985, declarando que a obrigatoriedade do diploma universitário 
e da inscrição em ordem profissional para o exercício da profissão de jornalista 
viola o art. 13 da Convenção Americana de Direitos Humanos, que protege a 
liberdade de expressão em sentido amplo (caso "La colegiación obligatoria de 
periodistas" - Opinião Consultiva OC-5/85, de 13 de novembro de 1985). 
Também a Organização dos Estados Americanos - OEA, por meio da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, entende que a exigência de diploma 
universitário em jornalismo, como condição obrigatória para o exercício dessa 
profissão, viola o direito à liberdade de expressão (Informe Anual da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, de 25 de fevereiro de 2009). RECURSOS 
EXTRAORDINÁRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

 

Última atualização em 22/06/2023. 
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